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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.419, de 11 de março de 2021. 

"Altera a Lei Municipal n° 2.922, de 11 de novembro de 2009, 
que dispõe sobre a concessão de autorização para o Executivo 
Municipal assinar Termo que especifica, e dá outras 
providências." 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão a conta das dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vig de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.· 
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Art. 4º - Fica revogada a Lei Municipal n° 3.396, de 15 de 
abril de 2020. 
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Titulo 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Capítulo! 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINALIDADE E ÁREA DE 

ATUAÇÃO 

Art. 1• O Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intenções é denominado Consórcio de 
Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê, doravante simplesmente denominado 
CONDEMAT, constituído na forp:i~.~J\:;~ôrcio Público . 

.i-f:. \w···\ __ , --:•~.::c:é:: .. ::;_;:,;;>::.-::~::~c_·:·_ _. · .. - ·_{: · __ ;:_,, üs; 

Art. 2• O CONDEJJÂt;;ci~~~ô~~b)~~tJii:ii,f:tê~'íi jurídica de direito público, integra 
.,.,«?-_ ·._ . .,;. ,• .. :· _ •'< 1''"'.", _ '_ O''", ,'./'·",Y 

a administração indirét;a:' do'S ~'eguftjt~""~~il:Pt!'l's, bem como daqueles que vierem a 

subscrevê-lo posteriorm~~:.ij··• :;:, •. •-~i:~;:.~~·::::~~i1{.-.~.;-.}> 
. é,i.;.,_,,-__ ;.ff. -,, 

I. :~ciiil'à. 

~- (:~i~t::: 
IV. -~~1fI~4 
V. M•;i'ilc\il '.~êict '-'Y~.-,~--:-
Vl. . Mtiru :'' io d 

VII. ,,~~~cip. . riízêsl' 0
'' • ·····'I'! '. · 

Vlll. M~píç•â. nº 55;02!;455/9001 

IX. 1!~glçiP d . ; ~~~~:~:~~-2 
X. ~tll'\!~P!g d ca trt0046:69 

~- lí~f: 
Art. 3" OCQNl;?~~\f ~~á-sedee fo;onoMurtídpÍ~d~~pgt·d<l$ Çit1zes. 

• O "•; :; • ••• , ., i(•'••' .,, •';, N -~•-• '"'>.:f :; i"' :! :;, ;, 

•. ·· ÊMÃTl~F~~f ~~tf ~t~áâ6."" . 
. . ' ' <::·;, ,, " , ,, ½., . s"i:i'f 

Art. s• Considera-se área de atuação do CONDEMA Ta que corresponda à soma dos territórios 
dos Municípios consorciados para o fim de promoção de formas articuladas de planejamento 
ou regional, com a críação de mecanísmos conjuntos para consultas, estudos, execução, 
fiscalização e controle das atividades. 

Art. 6º O CONDEMAT tem por objetivo promover o desenvolvimento íntegra! da região 
compreendida pelos Munícípios de Arujá, Birítiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, 

Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e 
Suzano, de forma sustentável e com equídade social, articulando as ações públicas federaís, 

3/52 



~eiát/J(O/ <f}//&;/Jliel/at de w;"D;ff de @¾A~ 
ESTADO DE sAo PAULO 

estaduais e municipais, com apoio nas organizações da sociedade cívil e na iniciativa privada, 
focando-se na busca da realização plena do valor da pessoa humana, preservação do meio 
ambiente, na melhoria dos serviços públicos de saúde e segurança pública, de saneamento 

básico, de infraestrutura, de transportes, de turismo e de cultura, de agricultura, de esportes e 

de lazer. 

Art. 7° São finalidades gerais do CONDEMAT: 

I. representar o conjunto de ~~91'\<>['."tue o integram, em matéria de interesse comum, 
perante quaisquerpqti'4s enti.d~j:rÇ~;g~i!k!iito públi~oy privado, nacionais e internacionais, 

mediante decísão'i?â~~~~~~ã'0tf ;:!~ ç}~~~i?g;:i~i • 
II. implementar inici.µiy:~ df'~.f!PJ~ç!'.10', nºunto dos Entes Consorciados para 

,, ',},. ,,,,_..-,N', .- •••W'é•a,•,••••••••,,-. '•~:••, 

atender às suas demandás ii;príóridades;·n:ô , para promoção do 

de~''":i,,~11io , ,,.. ,,:~~, 

III , p~:iné:ver 

!l.~~' 
íinaríê'~ii\â,c'.◊~'§s _p~' , '" públic::os,tl!deral, Estad 
indíreta;;;pr~j#~s, ' ' ,, serviç~ d.~ lu.alq\ltr na 

'. ·;:_·~ . • •, .... :,, ,::·, • .-. ,~•::; -,,.,..,· i '.''. \ /· '•<', .f''ff . .;; 

contrólru::âsJtatlvid ,.. intci:ess ' áblícôi';tàis co ·, ,, ,,, .. ,,,,, .. ,,,,, ' . .,, '~1?,¾J, ' 
a) o abâ'st~iM~t • a, o f~rt\'écÍ.mento. de 

·. ""0'-"'-;!'~~jf,!'... , 
·."'.·• .. '.·.·~.,ijs'l···. ,,,,,,, fiscaliz'aii;~ti a qu 

,,,,,.../dJ::;·\·· 

os conjuntos para 
·~ interfiram na área 

· cooperação técnica e 

·administração direta e 
omover, melhorar e 

· eíos de comunicação, 

·)Lt?· .. iL!\:' ' , .. ' . ·'"""'"' .. _.,. ··-',\O~•,.-' .. ''' -·""""'"'''"'""'-',• . .'}~~:;~; 

b) as c~~di~~ê~ :iê,s~t~ento ~~'~i~~ .. ~-~ient:~r~~~~~~aije;J1lfá~as; 
. ··•·- ::.,..·_/ ·,<:_,J: .:;ct·: tfc;,_)1 -~?~i![ l~:.,hl l f\.. ~-~~/ i:\~:·:~,~:~~:,·w· rrr ,t' .n~ií.]w~ 

tamento,.e ,a díspósl'çaó dl:>s:resrdllOS"Solidos; . .. 
~,•,,.;,.,:",_::~Js;;:.,~~~6t•w,~ -~ . 

renagem das águas pluvifil'f, ;,.s ativilíades de prevenção de enchentes e o controle da 
erosão, bem como promover outras ações riilativas à elevação da qualidade do meio ambiente 
na área da bacia hidrográfica que compreende o território de atuação do CONDEMA T; 

e) nas soluções em conjunto com autoridades policiais, judidais e riiligíosas, nas questões 

referentes à infância e juventude, aos sem-teto, aos desabrigados, aos desempregados e a todos 

que necessitam do auxílio das administrações municipais; 

f) avaliar as medidas necessárias, .com o apoio dos municípios, para o desenvolvimento 

socíoeconômíco e ambiental dos municípios consorciados; 
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V. promover a união e a solidariedade entre os Municípios para discussão e busca de solução 
dos problemas comuns e regionais com ajuda mútua entre eles; 

VI. pugnar pelo sadio municipalismo, eliminando-se sentimentos político-partidários que 

possam criar animosidade entre seus membros; 

VII. desenvolver movimentos reivindicatórios de caráter regional ou local, junto à União, 

Estado, Organizações Sociais 'r,,,qe;de~a~ Municípios, assim como junto às autarquias, 
'. .. . .;.,_:,·,:·•-''.':·,-··r~--- ., __ :; 

empresas de econo,,~!'-~sta ':\~Y~~,:!i",?J,~tivan~:1P?Jº financeiro, técnico e científico; 

~1::::·;_:,:;:-_·.: ::\::''..:.,:·;:-:~:-.(:·, :y '.i:-: :·:~: 1 ! f :; ::?~,· :·:~t~~-~~::;fi~~:;::~;:l 
VIII. debater assuntos'.qµe:~JºlY.~,:PfP."!>,l~lis"ÍÍ(~bs à região, apresentando sugestões por 

memoriais, ofícios, m~~~~t~fj~i. ,, 

IX. f[<?, 
acoffi~'t'.., 

···,tti'··•i'•;'?'.••··•··. \tlj~!l!;tf"c"?:0lii~:t0EN~~i~B~1m .. 
XI. inc~tiyar, prcjip,if;t~oiar f tl(êsêityolvei:, estu 

serviçt

1
;:f!jfªd ,,,., ,, ....• ter~f~~~~~ios.c 

XII. p;i;~~:IÍ';á~omp 
públiqj;fifiltepen~~•.· 

seus investiinênfos; ' 
r~·; .. ii;,".l{, tt ~; 

~ ~ f \; 1 "" 1= ,z,r;: :1~ 

r gestãa.de refttgc:Mt~àe\0i'o,i;iµndosãê E 
"""•I.JC,.1S' _ -~w 

acordo de coçp,m-~~~ojetos de coop 
~ .. ~.,~..--·.,,,, ""'·"""-•-.ifl 

te 

ção, coordenação e 
biental da região; 

com o objetivo de 
imento da opinião 

área e respectivas 

programas, projetos, 

o de colabóra,ção, 

XIV. realizar encontros, seminários, conferências, fóruns e debates entre as mais diferentes 
esferas da administração municipal, com a finalidade de encontrar soluções objetivas para os 
problemas comuns dos Municípios, além da permanente troca de informações e experiências 
entre si; 

XV. realizar licitações compartilhadas em favor das Municípios consorciados, acompanhar a 
execução, bem como · proceder à aquisição, administração, administração ou gestão 

compartilhada de bens e serviços de interesse dos Municípios consorciados; 
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XVI. realizar chamamentos públicos, objetivando selecionar ou. implementar programas e 
projetos com instituições públicas e privadas; 

XVII. publicar, na forma que vier a ser definido posteriormente, boletim informativo com a 
finalidade de divulgar as atividades do CONDEMAT. 

Art. s• São finalidades básicas deste CONDEMAT: 

i) fomentar ações para melhorias no funcionamento de programas de compras institucionais 
de alimentos da gastronomia regional, ecogastronomia, gastronomia pata a 
sociobiodiversidade, gastronomia e nutrição; 

j) fomentar o desenv.olvimento · do turismo/lazer rural, turismo de base comunitária e 
agroturismo associado a produção agropecuária, agroextravista e artesanal; 
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ll. Assistência, Inclusão Social e Direitos Humanos: 
a) desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação de direitos da 
infância e adolescência em risco, em especial nas situações do trabalho infantil, ·da vida na rua 
e da exploração sexual; 

b) definir fluxos e padrões de atendimento à população de rua para a operação em rede dos 
serviços e programas da região, de. forma integrada com ações para geração de trabalho e 

renda, atendimento em saúde; 

", '.•;,--• 

e) fortalecer o sis~~;:::1e ~'.1;16.~~!f ~~~~o d~~o~ticas de assistência social; 

-:;: :i::::~t:?:;~\-~~::·_r::: ?t"~~:i,J, ~~.,::is::i:;::·:·::t:s:s-:,-~:~:;:)l 
. d) ampliar a rede régiôn~l de S'tl;VIÇ\?f. y-~Jt~~oii::.l proteção das mulheres em situação de 

'""'". • ,, .. _,a,,J 
•'•C"·-•""''·'"" 

e) dêsei{Vs1iiêr 

ciiíl~'it~~; 
e contra quaisquer 

' '' .~f~tos públicos: Casa de 
·» --- ",· 

"denadas, de caráter 
·: as formas de violência 

ara combater todas as 

;:,:H-1~,,-~•-:,-,-.,.,,:,;c,~.;;.,,c, _, , do;;_~;ci/;C?>'.''·•'' . 

jli .. capacitação té~ça,•d9:p~f~arregado . serviços voltados 
à prevenção e ao combate da ~õlfucti"êb:dira as mullieres nos ent~ consorciados; 

k) planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas de assistência 
emergencial para crianças, adultos e idosos em situação de vulnerabilidade social, permitindo 
a aquisição de forma regional de alimentos de alimentos, roupas, produtos de higiene e outros, 
visando minimizar custos aos Fundos Sociais dos municípios consorciados; 

1) implementar programas de incentivo à geração de renda pelas familias; 
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m) auxiliar os Fundos Sociais dos municípios consorciados na capacitação profissional e 
recolocação no mercado de trabalho, bem como, na realização de ações voltadas para a 
inclusão social; 

n) realizar eventos e implementar ações cooperadas visando a arrecadação de recursos, 
divulgação dos trabalhos das cidades e fortalecimento das ações dos Fundos Sociais na região; 

III. Desenvolvimento Econômic;o,.Ipoy,çã9 e Turismo: 

a) atuar pelo fortal!i!ê,i'!nento ê;::fil!),ll~ção d~:~n,:tplexos e setores estratégicos para 
atividades econôttü}~:i:~gi~;\I~tat~iiõf;e~ií~~'fSiê§ de agricultura, comércio, indústria, 
serviços e turismo; \½>;.i;::::;:'..> , . :·:~;ii:/~-)~.-t:·~--~--~:s,::·.:t~~;;:~'.::~i!:j? 

<:. , __ ,:· \,.,,<•)·'·-:: .-: . :_: : ,_ ..... -\~:.,;x::\:·:x: :::-.-,.,,t '":~:!·'.'.'.'), 
b) promover o desenvolyin,ien:tósôêl.oeêonÔtttlêQ;l'égional; t~Jir~l:!~:;fl,c. . 

onói;mã rêgiónal, como a logística, 
\~~j~genharia e gestão de 
<\i:L\ ,;i&:I. 

j¼i,!~!ljflades na busca da 

'1Jl; • 1:·;J1> o uso eficiente dos 
recur~í;is:;:,:illfücipaiíi?~~uais e/ouf,;,derais o · gãrlµ:i,~qó'os melhores resultados 

• ... _.,;:··:,,: , _··-- · 'Ji\j:d;:t:~"!'.,;" _ · . , >-\ ,_1_;,-. :. ,. ,,_,. 

dos serviços públic;\\!§''.9t,Elrtados aos cidádãos;:} \, r ~;'." 
.. , .. _ .. "·'· - ; ::,C --~~:•.'":t;·',;<:.-:.: : ... .. :-. ·: .,.._ ·• ·:, •!.~ 

e) apó~);~1~ilz~ç~t;;~~/ as ·;'/~;;>·. -
"~"'i•if" 0.. • -. 

even~~,-~!~?ruus e e~ ,JJffGt\(: 
tit? = -«•1,,1-:,,·. :·. 

f) des~yolvif ~ções 1eJomento i:1~ turis~qregi~'.1,1/íJ;;,· 
_,: ,y:,,",;':".";:~ ::_:,,:.·.~:) '' ' ,-.,:_,.,,. ,,,, ·t .. f :;j 

·,',·'~'- ' :· >,,,,.. .,,", .... ;;-_ ,'!i- ({{ .fo }t:U,) f~\,} 11\ iJ½~. 'O::} .·,;, .. _,.,,,:iwc,,.·,~sc", 

g) ;~Íiiitnú ••. criação; .a. C!?$'?,~~.ª .. •.· ~iil ··~. ã.H~§.ãO''tfos · pro\ 

M4r~i ,,./~orciados, com ~fáii•~~:rf turistas nacion 

os turistiéos dos 

h) promover, descentralizar e regionãlizar o turismo, estimulando os Municípios consorciados 

a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma sustentável e segura, inclusive 
entre si, com o envolvimento e a efetiva participação das comunidades receptoras nos 
benefícios advindos da atividade econômica; 

i) propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promovendo a atividade como 
veículo de educação e interpretação ambiental e incentivandO'a adoção de condutas e práticas 
de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente natural; 
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IV. Educação, Cultura e Esportes: 
a) fortalecer a qualidade do ensino infantil nos principais · aspectos, dentre outros: 
regulamentação, atendimento à demanda, gestão educacional, melhoria dos equipamentos 
públicos, gestão financeira, manutenção da rede física, informatização, educação inclusiva, 
participação da familia, qualificação dos profissionais; 

b) atuar pela qualidade do ensino fundamental, ensino médio regular e profissionalizante; 

e) desenvolver ações de alfabetização de jovens e adultos; 

d) promover a elev~~~?:~ e§ÇQ~~~f~~:q~al,i~~~ç~t~:Ft~f15sional; 
'\-:,<:_:, :r-_-• ·:,.'·-: .L:,'._t--.\:::::.ti _: ;,::·::_rr_, ·t.::-::::://r:, :: _..-: >•_:,· . 

e) desenvolver ações d~Yç-àpaçitaçªi$.dQJ.~ilfõf:$i'.~6.l!flicos e profissionais da educação; 

' ~-:_ ;:.:' :: ~-:,_. <:: '. -'~·_;;:::.~~-~:~::.:,:~~~ .. ,.,::~_:E.:~::~::/,'.~'.;:) 
f) desenvo,lyer.,ações em prol do acesso e melliêlriã-:çlà qualida~e.,d:q~ino superior; 

•<': · • .. ··· ···•· ·• ,:i}•"ífi_1l\;. ;,t~;;mi 0':~~;:sruri fi111,{:1il~i;:~~tr. 
g) ~{!;~í,::tt;r 'f d ""·' ;~, ' '"'' ''~~ do p~çJ;\io cultural e histórico; 

hl 4._t_;_~-~.~.i.;.~.--~.{ J~'•i.:f '.ª~~\\\ 
,~~ .. 

i) dej~~?~~!~,1~7~~~~f8r't••,ª•,i~:,,>•r~~1~~t ·o~i~~t ;1~ regional; 

j) atuàf P.i!,i;fáexci~~jflª regiãoeµ:iimocl,fdad i>'Jilliaritõl'iunadoras quanto dos 

esport~BfS~Wpeti;?Ãfü;;l: .• , 'J i~1~!;;:~"· 
k) des.en .. i.,.:.•.;·j•"·b·t··,~.•.t ... •:.i.·.:e.~~Pªçõif ;:''isi,ii p~~1ªI~t~eira idade; .. ••· , . ··· ,,.,. , . ..:~j~füi~lt· . . 
1) estirriill~ ~p1.Jjica ~~pôrti't>ã ... · .. ~S\iY~};campeonatos reg10na1S, em 
•diversa§IÍlO.\J.~~<,!~; categorias e.fruxa.s..etárias'; . ' ' ' l'. 

V. .•· .. ·•· .·, ,~1;6;;:;.In~~IJ:11. ,,,,~,,,;ffe•");,.. . "/ii 

romover ações cl,?ârttâi~b e de c?operaçif'· es e instituições 
estrangeiras e/ou internacionais, privadas e gove~tais; 

b) avaliar, apoiar e assessorar as ações de cooperação internacional desenvolvidas pelos 
Municípios que compõem o CONDEMA T, de form~ a garantir alinhamento das políticas 

. internacionais na região; 

e) firmar contratos, convênios, protocolos, acordos oU: qualquer ,outro instrumento legal com 
entidades estrangeiras e/ou internacionais para a consecução dos objetivos do CONDEMA T; 
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) estabelecer relações com entidades estrang iras e internacionais; públicas e privadas, para 

auxiliar na consecução dos objetivos do CO EMA T; 

VI. Fortalecimento Institucional: 
a) colaborar para a readequação das estrutur1s 1:f1butárias dos Murucípios para ampliação de. 
suas capacidades de investimentos; 

i . . 
b) promover o aperfeiçorento das bases po 'ticas institucionais da região;. 

e) desenvolver ativid.:,d_Çi;:,~:~:~.~~i ;:'.~~::~:J~;:;: e modernização administrativa; 

d) desenvolver atividã&.;Í:~ti::p~p:moçã§ <k'' ·~iJUg' ~egi~mal visando o fortalecimento de 
identidade regional do CiiNDEMAT; . : .·, ·:; . .. ~t~r·.: l 

' '·:' _' ":,~· ~ ~::& ~. ~:)~~~/::/~:, 
e) realizarcredenciamen oi-cteserviçoscomE ·:•·· 'âtlds; Y:i···,. 

f) rPal;~}ii~[J~~:s .. t: ·• ::,<•~'•r . . . ~~TI~
0~t••~:;;;c!c;,çt a de~~?JiÍ:am dois ou mais 

contrattj~,i~~'!Í§;;4e reg reç e~;;{íi''!~~ttelebrados pelos 

Murucí;i3i'.~~~Riª . d ef.t,l'~~bfu~ todos os demais 

procedimei}f9~•,ê~ um ::!lf ~tf i~;'ít . 
g) rPali'4~.~~ ;;Hít2&~;;;~~â~f1~f~~~•• ...... ei\l'.âi!••:~~t» CONDEMAT e 

organizaçÕ!!S,,d9 ~óci ivil, em· regurui 4f mú •. ':';)?ifrtçã'ti; ffe.ia a consecução de 

finalida~f4~~~eres , co re~,r,o.s?/~~~~te a t~~~~ão cl~~f,ÍYJilades ou de projetos 
reviamerttê'~tâhele ' p lãrlq/;i;'~ttr'f ãlho in · ~,~1~;p.e col~boração, em 

~rmos d~;,t~i~\tou't . 1~ - · c0Ii~t1f~f%~ gestao e todos os 
demais 'p#g\'~di/l'en.tosJ ' p~eíia,$~0•públicas com as 
organizaç~~ da:iIDcieda • · ;' '' 

h) -ª~]~:ir b~'.'~t~:., .... , .. , e 'R €9)~~ft ; }f''~!~}i:it4ÍY!~ii,; :~ás de governo, 
obJetíV~,~ '.!,,á?~~çao eria:trSOS.R~!~"" ,:!l}J;a'F1tre/ou manu ?es que possam 
ser de~~Ã~í:l~âTâe fo . i regionaJr:: . . . :.:v 
VII. Gestão Ambiental ~esenvolvimento ustentável: . · · 
a) atuar pela implemen ç- de sistemas inte ados de gestão, coleta e destinação de resíduos 
sólidos domiciliares, ind~s · ais, hospitalar e da construção civil; ; . 

. 1 . . . 

1 

b) desenvolver atividades ~ controle e · calização integrada das ocupações de áreas de 
mananciais e de prote~ã • tivando a participação da sociedade civil· no 
processo; 1 
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mj/e!L@Jta ~4Ul!ilaf de !ffe;~ de %eonedo6 
ESTADO DE SÃO PAULO 

==~~) desenvolver atividades de educação ambiental; 

d) promover a educação para a sustentabilidade, inclusiva e transversal; 

e) implementar ações regionais na área de recursos hídricos e saneamento; 

f) executar ações regionais na área de recursos hídricos e saneamento; 

g) criar instrumentos econômicos e mecanism?s de compensação para a gestão ambiental; 

h) estabelecer programa~ integra d oi; J:;õ\~ii: iE;J:etiy!l J~·~9, reutilização e reciclagem. 
, -· : ;-:; ''°·; .. ,,, .. _, •·1,._ ,:_''..'·;. '',\_, __ :, 

i) promover políticas, progr~, p}ofé~{J~J;•,i;Íi~~§Inos, campanhas e iniciativas que 
proporcionem o desenvolvimeri.to sus~t4vefreg!gnãfêcontribuam para o mesmo no âmbito 
metropolitano,. estadual, nadonal · e intemaci<>naj; '. •••· 'J 

: .. : .. ', . · .. ··•::: -··- . ··:•·;, ,::,;;.._,;'/L_,;;:::--.;_c'.:i;ifl!:>;" \/ 
:-•.'f' 

':.:<::-.: . · ... ,.:- ,· -)} :1_._ __-- .. · ,C\ :·:.;?;i.f L\ fú .\,·:_ .. ?.\"'.;. 'i)?iJ: -•- ;,:·::;;-·_*?;tr;:c 
j) promover. co~peraçõei; téeilicas .e. ftiwrí~MJpaj"a'~g;A,~~olviirt~to'sµstentável regional 
em nível estadual, nacio.qàl e interriad~~H;~t : ' ,, '''•'\i .· " .. ,?',; f<i''' 

. . .. •··· . .. . . ·.. .. • > . ' ;t:~~t\; > 
k) atuar nCl Símtido da conservação d()Tpt~íq)Çllllbiente ''.' > ... ·· e nit~ ~~'região, da qualidade 
dos recursos hídricos, da: destinação t Í'elÍpÍ-QVfit~~,,~,S resíqjq$ ~ç}idos urbanos e da 

construção civil; do aproveitamento ellSêÍ fffiitr~&g~ti~~f~,~, s~f#eri.\õ; em compasso com · 

os programas está duais e Iiai;ionais rêlacio1:1-ados ,e as bi?c~ 'E(tâticas ií}tei'nâcionais; 

·: · i :·, :: ·) ··,, < · ',_ '-:--<·\.:.:r'.:~-:/.:>_,-r'.~,-:- \J\)}; 
VIII. Planej,pite11to e Vrl:l<lllismo, Habl;™ãó êhúrae ··· 

a) promo~ero3.esenvólvimerito.urbano e hf\l:,i~cio .· 

< • . • . . • .. ·•.•····,·• •..••• ••· ·.. • W].;
1]\s'i[~}rai/jjlí~~½jf;,fJ:\'''' c .· 

b) desenvolver ações de requalifü:ação urbana com inc,Iusão sociál;'~ 
'.·· .,. -, ., .. . ', r~: 

e) planej'1J" ecoorderiar os estudos e p,;oj-#oil.~c~r~âd,apolíft~~de 
urbana t~on~ · · . . ' ' ; ~:,;,, ,,, • 

e expansão 

d) integrar os consorciados aos principais sistemas viários da Região, portos e aeroportos; 

e) aprimorar os sistemas logísticos de transporte rodoviário e ferroviário de cargas; 

f) aprimorar os sistemas de telecomunicações vinculados às novas tecnologias; 

g) promover investimentos no saneamento integrado básico e serviços urbanos; 

h) colaborar para o gerenciam.:!Il.to regional de trânsito; 
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ffYfJ/eitU/Kb (f}U)/Jliepaf rfe ~"°ff de «5){;~ 
· ESTADO DE SÃO PAULO 

~=~---...ril) implantar programas de operação e manutenção-do SIStema de macrodrenagem; 

j) implementar e aprimorar o transporte coletivo urbano municipal e/ou regional; 

k) desenvolver plano regional de acessibilidade e de mobilidade urbana; 

1) implantar, executar, gerenciar serviços referente à energia elétrica e iluminação pública; 

m) colaborar para o gerenctamento dos serviços referente à infraestrutura viária; 

k) oferecer programas regionais d!é!.educação permanente para os profissionais da saúde; 

1) promover ações int~grada~ voltadas âo abastecimento alimentar; 
1 

1 

m) fomentar programts e ações visando à qualidade da saúde; 

n) estimular ações e pJogramas de capacitação de gestores públicos; . 
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. 
~eitU/J(U/ cfjjÇ~al de l!JC~ de 6¾:Âeonee/46 

ESTADO DE SÃO PAULO 
o) desenvolver ações e programas voltados à população dos Municípios consorciados; 

X. Segurança Pública: 
a) desenvolver atividades regionais de segt/lrança , pública capazes de integrar as ações 
policiais nos níveis municipal, estadual e fedkral com ações de caráter social e comunitário, 

tendo por meta reduzir drasticamente os níveis de violência e criminalidade; 

b) integrar ações de segurança pública regional à rede de serviços de assistência e inclusão 
social, requalificação profissional: dos serviços públicos, campanhas e ações de prevenção, 

mediação de conflitos e promoçãq:d:ii/,,~·;f1e paz; e 

. \'.J--:-::::~::::'. -~----,.,.:v,•cj'.~fr~'.'.·;:;~;;\·\~{:?:.if .'·'.~-?'~'-:~-v_. <~:::~~il) 
e) estimular a atenção,;~ ~~giff'.3Vçajdos':~:t:1fP~t'q~,,públicos destinados as atividades 
educacionais, culturais, éi,p9rfivi:fs/~ íi~J~~tJ,'.g~r~iµiJéÍo o direito à sua utilização. 

··~,'::; ···•····· ·\,,?:::,~:!~; ~::';tl;:f~·.,.:· 
Art. 9• f\ ~P!~~r11t~

1
iã,e;~~~ .. ~ç?f~;,f~~~:11;31!!~:;tff'.=?s. de ~1:l,~,,tra~.~ artigo 8º deverá ser 

aprovâtl:lf llla~ssemúll:!iã'Gerâl!iiâtêntl''' ' ': 'lff'' O'··, 'ffi:'' '' ' ' d 0""'í;:ti . x; d L . nº 11107 ··~fifii~~::'.:~µ ... ~ ,i~,~~?' . " . ' 
Art. 10:PlÚ"adrd~sérdfõ'ffflento dasj' õ :~belecid 1â'!itáçlio do CONDEMA T, 

d 
_ ·'ii:· :i•;·,,:\\.):~V~ ;=::~;!\f?S ! . ~:!:~JI~;;. ,,:,:'.;.•,·1:,f,;~, 

po eraosercna ... as· • "' ,.,,,. •, .• , 

L ~µ~~-1.:.! .. ; .. : .. r ... :t·•···••··:.:,•_·:·.•:.,: .. •,··•.:.:.:.:: .. ·•:•.:·i: .. i tl~~!, 
II. c~!~l~~c~j~~r~:":~~~j; '.,;, i'f :;;; .• ,. .~.. ; ' ;; 

III. GruP~-'dê~T:tab , ,. <.· ... "",. ·.•· ":!!4 .. ~.·.~.:.:,·,;· .. :.~,:' .. :.!,i.',·.:.· ... ;,,·.··.·.,,:,: •. :.',;.·.~,•.·.'..•.:.~.\t.,,· .. ·. 

§ 1• -',i;~íeas'i~~íll;;, , õ~pr~~~~ ·1Qims permanentes de 

s~cret~()~ ·~~íl!~rif[i~tt1 s~ reE~~~~te~1;:~~~1f ·p~1~~ (as( I'refeitos(as), para 
d!SÇ]l!,fill~ ,waliaçacfe i!.eliberii/Ç~p:,\ÇpfWG!-~d.a sô})re.e!Xô'tematjco, s9~wma, programas, 

"1J€.Ít<'::'.: ., J'-,,;>-· . ._,_ -. _ ... ,.'. \ •. -!ii r; -ij/ 1,, ,~ i\:,;;_ 1~ .1,~ "t;h . ,dc·;.,·_.',,,~,d•>'·· e:\ . , :r,m~,W· , 

proj. ,. -es,\15em' côífül'demrus"asstihtõs';q_u,~envôlvam as .. .~cipais referentes a 
cad . ,;fü!, i ·•. '.i?•:~:·,:::::~j;:··• J!\\~11íi~, 

i : 

§ 2• - As Câmaras Tétjlicas Espe~iais- CTE compreendem fóruns esporádicos de secretários 
municipais e/ou seus i representantes, indic11dos pelos(as) Prefeitos(as), para realização de 

estudos técnicos volt[1 elos a um programa, projeto, análise de processos ou atividade 

específica. ' 

§ 3• - Os Grupos de T: abalho - GT, formados por pessoas indicadas pelo CONDEMAT e/ou 
seus Municípios cons~rciados, serão criad9s para atuar de forma colaborativa, em ações, 

projetos ou programa~l~specífic~s.. · 
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fiYi}/1eióPJta ~~cd de <1)$~ de 6½i~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 11. O Regimento Interno do CONDEMAT disciplinará sobre a natureza, competência e 
funcionamento das Câmaras Técnicas, Permap.entes .e Especiais, bem .como dos Grupos de 
Trabalho. / 

li 

Capít/ulo II 
DO C0NS0ROAMENT0 

Art. 12; São considerados consorciados os· entes federativos subscritores do Protocolo de 
1 

Intenções que o tenham ratificado por Lei, e t;tas demais condições estabelecidas pela Lei nº 
11.107/2005, Decreto nº 6.017/2007 eContJ:<!tode Consórcio do CONDEMAT. 

s •" '':'" '""· "''"• . "} i 

{ \ .. _-5:_:·::) ~,...-.. ·, ,~,- -\. :~·r:~:'.~i/~:-)i\'.~J'.C:-h,,~, •% _ 1!;,~~L1i·:1 
Art. 13. Não há, entre Cq-i~ri:iã~9s; gír~f<l,l,'j~orig~õ,~aiécíprocas. 

"-,t},_~: _--_-_- __ :, ... _. ::::::-:i~ -~.::~~--tlq~::;;·:,~S:t~;~:?;/'.· . 
Art. 14. Os Consorciad~s;#~p ~~<>:,:;:i~~!~t~!~~i~~ ou fração ideal do patrimônio do 
CONDEMC>,l",, s%1do inváijdos'qúaisquer negqê:iâii@'ídicos . •·•· . am por objeto. 

::l~.:.!f.~,r,'''' ;f .,., -- ~ 
matérias:p.'i:ogQ~ffl.s et_ •· do seu'i1'<lí' . - ;»;: 

n ➔~it-~ '~ 
III. os .~êígtos 'f~F iadp\~j~s rerr~~tan f~~:~le~tos para a Díretoria 
poderão.'.t\9!Iffiê1:!!'Ceé · -es d~';e:parli)zipar · s~.<1í~ii.i'e1speito de assuntos em 

que tenhârit~±~ss ireito ';·,·tâtt; i '};{_;J_--¾~:.
1
.J.~.t.i:.:;.:~:.;. __ .. '.i.:/.}: 

é''1[;,~L'f' ';t:'itz/\~Wii;~~;tw · · . !;t{ t; 
IV. os NÍ1Itücipi<J,l, C:onsó'tciãdôs; to: b~.comó o CONDEMAT, são 

"'" ',,,, .,,,." ·;' 1 .,,;',"···: <, .. ,-.-,, 

partes legíti:mjis,pi'Iil. êJl:igir ó cumpr,im%1tcJ..diilS•Obfi.ga~~ w;~visl:i,ls ho contrato de rateio; ~$i::if :t:~~).,~6'i: [! i ·;% 

VI. receber do CONDEMA Tas informações ~ecessárias para que sejam consolidadas em suas 

contas todas· as despesas realizadas com. os )recursos entregues em virtude de contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizad~s nas contas de cada um deles, na conformidade 
dos elementos econôrnícos e das atividades ou projetos atendidos. 
. i 

. ' 

Arl 16. São deveres dos Entes Consorciados: / 
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\k,!!O.R OMNl/lo. -JlNCJl' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. efetuar os pagamentos das cotas de contribuição e de participação nas datas e valores 
estabelecidos pela Assembleia Geral; 

li. consignar, em lei orçament\Íria ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 
1 • 

suportar as despesas assumidaslpor meio de contrato de rateio; . 

Ili. ceder, mediante requisição :da Diretoria, referendada pela Assembleia Geral, servidores 
públicos ao CONDEMAT, para :execução de finalidades a ele inerentes, na forma e condições 
de sua legislação. 

=-;. 
tambérríill!j!li{ez~<->tl'Ç!)lO 

:.=~--~~tt:~'.fg~.Wi.:fr 
li. Área de>iitúâ~õ'iâo 
indepen~~~~te de • . : ;~~(;\•• 

A~t;:r: · h:;f :'.f :; . ii:E-)]fL :(:t'. ' ' ' . :,-r ' .. , ': :' r' .::K~i.!;ii\;\F?\iM,~fo-:_: 
III. ProtocoI0.cl~. liillID~fü;'~~trato.p~ qlJe, rati~~~~~!pelo~ ~1:êS Cbnsorciados, 
converte-s.eein Coni:rato]j'i\Cpi)sórciofúblico;•'.• j.\ •. ,F>i;Z{i(r; 

.. ,, .... ; :' -::'-, .,_,.,.<,~,., __ -_,-,. ;.:. : . : ., :,· .. -"·- =~,,;~~r?.füi.l 
::.'\;·,;;,/;:~::->i',i;;,., ., '" . ·, .. ·t,;-_-",' . ' . 

IV. Ratificíi~~{)t)~í,if~va • ' · O ~te ~ü'@fipal ou outr ' J;1'.protocolo de 
~:1::il._'.,{'i_:<•.·.>:·'.''>'· C/;_;si',,"··,• . 

intenções;:,~~;; de . . ........ .... ... • .. ,, . . . . ... :sit';:;~l1J'J 
V. Recesso: saída·déllíiq;,Consorciado do CONDEMAT, por·atp:Iõ.íji',aj de·sua vontade; 

VI. cô~j1J;aei~!!;~~!J~~.Pºf~~~;~}~~1:f~t~i!Jtii!~is ·· .. , 

fomece~·~r~pceiros parâ'â''te~çl~L\!~dlespêltás do COND . 
,;1itéli:\YSwiiR11il)?~f~ C-i~:-~:~, ,, ,w'~,<:::;€1 

VII. Convênio de cooperação, entre en~ federados: pacto fmnado exclusivamente por entes 
da Federação, com o objetivo ,de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que 
ratificado ou previamente dis,ciplinado ~orlei editada por cada um deles; 

VIII. Gestão associada de ~erviços p~blicos: exercício das atividades de planejamento, 
regulação ou fiscalização de Jerviços p~blicos por meio do CONDEMAT ou de convênio de 
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~eitw}ta @U)/JUd/af ~ «~~ %~ 
ESTADO C)E SÃO PAULO 

cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou 
da transferência total ou parcial de encargos, servi~os, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos; 

IX. Planejamento: as atividades atinentes à 
1

identificação, qualificação, quantificação, 
organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço 
público deve ser prestado ou colocado à disposiçijo de forma adequada; 

' 

X. Regulação: todo e qualquer ato, normativoi ou não, que discipline ou organize um 
deternrinado serviço púb!!f?, inclu#iliô,~ás,~aii~cterísti~as, padrões de qualidade, impacto 

socioambiental, direit~. f;qb:}:iga~;ci;gi;4~~~.J! 3~/r~ponsáveis por sua oferta ou 
prestação e fixação e re'visijõd.civ~lí?t:deÍ:~rl'fás:ép\ltrÕ~:Pi';ços' públicos; . 

: : .: 

1

• :

0

···_·~ :· -. '' :·:,. :.(: ••• :_, :. '.' ' ':'.\<:}.~;f ~:,;,(;:~.~;;::J~•~::-~:-;rr 
XI. Fiscalização: atividades: de;ii.côf!1pi:lri!üiiinêntQ'i•,Jiiç,!"iil'Q!iunento, controle ou avaliação, no 

, ';\ •",, •• ,.-··_-- -:•~-,.(\é'"º""•"'"'•'~\',,;•,,,"' 1 "•C\«J "''"·, _,, 
sentido de g~7~~a utiliza~él;sefeõ.va ou potenêjitir•dJ;i;~ço púp,.,gfi~F/ "" 

XII. p{~jJ~;~,~i;f wlfi1i,1i!ô• fféé,~t{, aJ!f:iitf:••por meio de 

coope~~,~lfr[ftativa, · ' .. permitir aos 

usuárÍõ~[:X~i;;~~,~Jl . m , ,, ,, •. de qualidade 
determinâdq1>,'B~l~'ie ou.pelo~ ~do operada por 

J,.;to;t",'•(:;.: '''.;{/;> · ,,-;,.,_ t , ._,::;-·;-.;:, 

transferênmii'•tq!;âl ou I'\.:. . . ., . e encarg:w;, . ,qâis à continuidade 

dos se1!~r~~\!d~,l~ItEJ;,\hl@IIti~(;\1:;,1t•mrr~~· {i1J\;[\{f1~%:~t]t 

XIII. Serviç~'Públi~: aí;i'vl(!iã'de ou comodiô~de Jl!a!erial · ••• ... :.••./·~ .. :vfre'~tt1.~.·.: .• :~:•.·.en.·.··,·.·•.•.te.•'·•. ip~Io usuário, que 
possa sertemunê?ado ~{tiliitio de taxa óu,p~éço;~blico ,·''·' """'." ;. · 

i;iJ;E.:f ;t( ;11;\, :•'·''•')' '..~ :,:i.~:j . ''.://'.'~,;~2i)~·~:.:,'.,-.;, ;:,.:;Ci},:'. ;' 

XIV. ntufá'i' Jié;'§'~ço; 
especialiff~t~@h; meio< 

'' ,',;?serviço público, 

freta ou indireta; 
'·:_:It}r':' 

XVI. Termo de Parceria: instrumento passível de ser fumado entre o CONDEMAT e entidades 
qualificadas como OrganizaçõJs da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado à formação 
de vínculo de cooperação en~e as partes para: o fomento e. a execução de atividades de 
interesse público, previstas no b. 3" da Lei n• 9 .790, de 23 de março de 1999 e Decreto n9 3.100 

de 30 de junho de 1999; 
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~~ t};M;~atde ~~ de {ij)f;;eo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

XVII. Contrato de Gestão: instrumento firmado entre a administração pública e entidades sem 
fins lucrativos como Organizações Social, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, por 
meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da 
·-entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do 

se1,1 cumprimento; 

XVIII. Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação com Organizações 

da Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e posteriores 
alterações, ou outro diploma legal que vier a substitui-la. 

"•••''•·•a•SS _;;•;,' 'Í 

''. ;;; >. _ .. . , \:::'.!;J;ipít!!Jp IV ,'.'\. . 
oo··PÂl'RÍM:ÕNJd'EJ!ldsiíÊêHRs~"s;~lt~'ANCEIRos 

\,. __ .,,./:"_;::-:::, '·_:::;: .. :: :'.}(':_':L::\·•'':~L::!~:~~~:·.L:~~-:::l 
ArL 18. O patrimônio do C@NOEMA'.F serácl:>nstiiií'ídoú' , · .... · , ,,~:::/ ".i}~r::'-~;;? 
1. pelO.~~;~~~mvierà' •.• .. ·.·.· · •·. 7'~V'.' · 

II. pel~tl;i~ms,1,i,él:irei 

ou inti,~~~f ,~, 

es, nacionais 

ou privadas, 

Art. 20. Na forma prevista no artigo 8", da.Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, será fumado a 

cada ano um contrato de tateio de despesas para a manutenção do CONDEMAT, de acordo 
com previsão orçamentária anµru de cada partícipe. 
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Arl 21, O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente :projetos consistentes em programas e ações contemplados 
em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 
preços públicos. 

Arl 22. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

Arl 23. Os Entes Consorciados, iso½tdg~p)jf@'cpnjunto, bem como o CONDEMA T, são partes · 

legítimas para exigir() tjí;ÍnprinlepWíiii:~-0pngiç§f~ pri,~tilli-llº contrato de rateio . 
. · ,!" ' .... -~~º(.'~:: ,,.)_,',~•.''"',":··: \\~!"""'••, ,,,,,.,;. ·hp,_,. ;'·-.,,,· ::;,:/, 

. -;~"-: -~'.~,·':. ' ,;_,_,:;_ .: ,,,;:, ::- , ...... ,.:,:·-,/ .:_:,·· __ ~-/:':'·- ., ... --·,· 
Arl 24. Com o objetivo dç.pétjl:lítii' <> <1!eni:l:igtept~'.Jiês'l,lispositivos da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000,.i{êo.NritMÃf~~~~;~p<Í~~b,i.s informações necessárias para que 

·, .. _. .-.-":: ,__ .. "·.:· '•':"···,"-,: -~~--- .,.,",,! 

sejam consolidadas, nas có~~aosEnlêsCótrsorq~dl!~/todas as<iespesas realizadas com os 

:::u:lti~;1:1ní~;1;;t ~~:~:1:il;11::::::ª:: 
ativii,i<i~ 011;yrojetoij'.~f;~ti!fo,~f it•,l:L ..... );/Jif:! 1~;;{}!;_, .. ·.·.~.t.i\, 

_;:p_;l;-,f:\~k-:~
1
r:;);,_,;,_ 1/(trniw~:1:, ::-,-~:;ii(f-\th:... '"~-;~·;_ ,:~ ~ª ~,x. 

Arl 25. •~?f':tá:~~ ~f, ou a : ',"tºtcluído .. ~!f~: Ente Consorciado 
que não c<>trsi:griâi, emo:W:lei orç . ···e@ em cré . . . . ciót!âls;'iiidótações suficientes 

para supqrtai(~S d➔~i,~~1~:~,r~Pij[~~1fif~~,~.'.·.I."I~~:;atio,J;;-,·'•;i;S,:1·• 
~{'; . ;·fa,,i,: ;,'_-~/~~-~~~\ .. ·,t,:· 

- -. _:,-_. -,::- . .;-:~ i-;· ... \r--·,-:.; · . -.e,,,~---- -,:.e:. ·:i ·ir +\\ I _é'""··-::: ,>· :::::·.·:._,:"-_ 
Arl Z7. Mediailtê ã ratifi<iâção do p~esi,nt<,> ~tru}nert\<?, ,is'.nôpÍ;t<IS µuµlicip,~!>: q.e disciplina 
do

1

~1;fu~álrié!lto,. regulação, füwa'ht~çã<i'lí:>f½tF~¾áçã~1,e pt<istaçã:~ ·. 1''bs, objeto do 

CO~.J;;;~,;:f{;!llf perão ser ~;~~~;'.~es~~'.ã'§;~~da. · 
_,. ·~::,/' ,;j/ 

Arl 28. Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou subscritos 
pelo CONDEMA T, seus objetivos, das suas condições do exercício da gestão associada, de sua 
área de atuação e das competências transferidas pelos entes federativos ao CONDEMAT, são 
aqueles definidos no Contrato de Consórcio. 
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Art. 21. O contrato de rateio será formalizado .em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados 
em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 

preços públicos. 

Art. 22.. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

,!N", .. ,;; ,,,, -·~\ r-"t 
Art. 23. Os Entes Consorpa4os, iso!á:di;\s'qu:êmçi:mjunto,,~ como o CONDEMA T, são partes 
legítimas para exigir'~:~ern~tw~~WP~~i:r,~if~)to contrato de rateio. 

'"'·,.:;_:_,,}·': .. :::_;)_'.:/t:~'.~'i~,,j(:t-····.>·::2;.·i~:~:é':;?' ,,, 
Art. 24. Com o objetivo de,p~/if•~•i!f~.,.: .. ,, ilispositivos da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000;'~t9:~EMAT'.dé ·:\ás informações necessárias para que 

sejam co~~~í'4~, :ry~,Ç,@t~[4,<J~)~!,l.tf~.Ca . · adas com os :::u::fflf~:\l~lt'; .•· , · contabilizadas 

atividâl:Í~s ôu:projeto .. •~aõlC ' ' 
,;-•?i~~:~i:t}, ij;i~in: 

Art. 25, F,/,Ígetlrj Jffe · ou ate, 
que nã9}§~~~, . orçam . em c:ré ' 

para sii~,,f ~::~e,,:,•.:.r.: .. i_.~.:_,.:.1 .. •~.:.'. .. i,.••,: .. ~·'.·;t:''"''âã.s':pt!'it~'lllJ:lâil'fil'"' 
" ' , .. ··•········•.,· .. C~ítilldN ' 

JE~ã:EêDÀ@~TÃ' 
·).,,\L ç:'.lx5·;, "''~·"' . 

o,fiscalização 
Geral. 

e disciplina 
objeto do 

Art. 28. Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de tqdos os atos emanados ou subscritos 
pelo CONDEMA T, seus objetivos, das suas condições do ~xercício da gestão associada, de sua 
área de atuação e das competên9-as transferidas pelos entes federativos ao CONDEMA T, são 

aqueles definidos no Contrato de Consórcio. 
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TítuloU 
DA ORGANIZAÇÃO 

.Capítulo! 
DOS ÓRGÃOS 

Art. 29. São órgãos do CONDEMA T: 

I. Assembleia Geral; 

II. Diretoria; 

111 Conselho Fiscal; 

que integram 

Art. 30 . . 1Âss~bI~~i, ·lns~cia•mro<Í1Ila'~ÕC~~~l'ê"ófgãpJ,QJegiado composto 
pel~s~ª1~sfào Pode"t Efe\utiv,'ô ç!e;\lfiª~;(tji§JI;íi~ Cõn§tittj~!fqs;§en.B.o N" s respectivos 

:~'<i)'NN ,p• r:!:~gâtôrtam~:~:~~~~~~~ws"~;;:· ;.••.. . • . respectiv~s 

Parágrafo único. A Assembleia Geral será representada por uma Diretoria, composta pelo(a) 

Presidente, Vice-Presidente, 1 • Tesoureiro( a), 2" Tesoureiro(a) e Secretário(a), e pelos membros 

do Conselho Fiscal, composto por 01 (um) Presidente .e 06 (seis) membros. 

· Art. 31. A Assembleia Geral reunir-se-á oràinariamente ao menos 2 ( duas) vez por ano, sendo 
a primeira reunião até d mês de· março, . a segunda reunião até o mês de agosto, e, 

extraordinariamente, sempre que convoca , 
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Parágrafo único. O Regimento Interno do CO 
as reuniões da Assembleia Geral. 

. EMA~ preverá. as regras de convocação para 

Art. 32. A Assembleia Geral poderá aceitar a : essão de servidores ao CONDEMAT, sempre 
sem ônus. 

Seção II 
Das. competências 

Art. 33. Compete a As~bleia Gl;~i ':\/~:} , .. 
<;:• >•i '[ .'.M:"f 1]}.;:;r1r::1l- ::,;~::::.t ;:~.,'.: ,:·' 

1. homologar o ingressb:ooç:GNPEMA'f 4~.~;t~'e~àli~o que tenha ratificado o Protocolo 
de Intenções após 02 (dois}.aÍ:tóiÍdiii,tj.'ií:@.llscri~tii"; / 

IL ~lic~ .. ~;pen~ ... d:\~~~P~~:'.'..••••:·;;·:,~~~~i[~fj~~'.: m:t{fB'"1 como desligar 

tempii~~~~~e o~~~i'~~ ·. 
ITI,iêi:)4'tp~,,& Esta 

'" i(ttt:.; ~,i;~•:• '" • .. 
IV, elegêf dÜf ÍÍêstitiu!r;Í;l(,íJ•presi 

:.-,, ;1':: 

g) a alienação e a oneiação de bens c!o CONDEMAT ou a oneração daqueles que, nos termos 
de contrato de programa, tenham sido outorg~flos os direitos .de exploração ao CONDEMAT; 

h) o ajuizamento de ações judiciais; 

VI. homologar em conjunto com o Conselho Fjscal: 
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a) os planos relativos à gestão da saúde; 

b) os regulamentos dos serviços públicos; 

e) as minutas de contratos de progrpma nas quais o CONDEMAT comparece como contratante 
ou como prestador de serviço público; 

d) a minuta de edital de contrato para concessão de serviço ou obra pública; 

e) o reajuste e a revisão das tarifas'.l!'p,J;<ÍÇÔs,públicos; 

-(_\ .. --s~:) ~:-·.,:·'•·.-;:.:-c:;i);:~:~;f\ht:s!I;,::1'"-'':··1é,_.,_,_ l,·::~1'. .. 1/._> 
VII. monitorar e avàliá,J;:i!f:JXe'04çã~ 11,bsFpl,a,i)qsíqps,'\,érvigós públicos, em conjunto com o 
Conselho Fiscal· .· ' ·. · · - '-, -:'0t' "'°i::r 

, , , .. > ;,-< 1 ({:J;;~:i:{~~i,:~> 
VIII. aceit11r a /essão dil !,ervidôres por en'tê'-fêlieti:itivo, :;i!J!ti)11··. 
a) a'm{:lltôíiâ4Qs serli\í~'prestalios~e · 

-'.?'-t~:{/r/ 1\~!t~? ·:ti!Yif\.:::o>_,·-• 'i çõe~i,! doo:~.~.·.:~.·.:-~-•.·e,·[··,'.::0.:; ... -~,':...·!~-• •.. JN .. ·•.:·•::fft,, .~.-:-.·.·:.~•.·:.,. ! Tco · , :,\~(~tJ : \:j/1J~i: -· /! :.:t ~ - . 
b) o apei;fe•~~ento:, gs,iiir,ticlacles e empresas 

:~r-Jktt:7t:.~ 
XI. ho:i1~W-µjn .;;:/::{ 'ª·u. ~I~' :~~i~~rf~~l\bl!,~:le .. 

-~ '\i' >{fi_:?t· 

XII. d~~ \)ifl•'.'' ]l'iitt,t 
a) em ú1niru, iítstfu,lcia, sôl'i'rê õ; &ssü'füií 

b)s,obr~•;Iriiia .. ·· ... ~.Ç~Jd.ll~~; : .• :.--, ...... -.'' .. ·.'". S' •. ·-.. •-~

1
,J,····. :e»' , , . . .. , ...... ,. 

,,; ;1:~ii~::-::' ,, . '' .:~ .. ,r··':'' ,,~- o;,•,~1.,,,,_ :,o, .-,.:,,,.,1~ ,. ,:~~}L'~~:f il!l l,~\:'; .. ,;, .t~~~::,.\ if'i~i•;·i ''" ,;:; ,~···.~''''" •.· .. ~~•\'; G 

e) s .. .. l'\li' e contribuiçã~:e:i·!f~~ {iãô dos Munidpio 

d) sobre o quadro de pessoal e r~uneração ~~ seus empregados, inclusive sobre contratações 
de serviços de terceiros e. conv~ios com órgãbs públicos e privados; · 

) b 
- : d. . , : d . - 1 1 . . tr t d - li e so re a contrataçao e serviçps e terceiro~, convernos, con a os e acor os que unp quem 

despes~ e receita~, e outras foFas ~e re:f cfonamento c<»:' órg~os ~e go:emo m~~pais, 
estaduais e federais, e com orgaruzaçoes nao governamentais, nacronais ou mtemac1onais; 

. 1 
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XIII. definir a política patrimonial e financeira e aprovar os programas de investimentos do 
CONDEMAT; 

, , 

:; :·;;"· 

. :: ~ 11:!~~?_l_i_iI._{:._,_)\' 
~·:,?c-1 ·r 

: x-:· 

matéria caso 

D 

. _ifl:i:j;/'4~~,i I 
Dos câfgosJfunções, elei 

Art. 35~~\~~roria ~1.r".,,,H,• ,,,,,,,;J•P;;) . . ,,,, á 
Presiden~, .. lº';~~f~~q(a),. 2•_Tesour~íro(a)/ e,S..~cre~q(at,. É,_m __ .".i tos dentJ~ os Municípios 
consor~iádo,s,.re~flí,t\lâp'.l\ls pelqs'(as}respectivos(a~,_l;'r~feit<ls(r:,s ): 

,J~i,I{úi§( ·';\ '"' ::,. 0: :_::~_~_.;:r,'.,s:i'.. _.1~ --:f J~ ~~t~l 'ti,~i 1. !1 t:·¾*, lt;~\,..::•:i.:;;:~: .. ,,,,:_:,,.::·.~;' ,. 
, . ria seráêi:ertã'Ila i!isê'fübiéiá~dinária re 

de,~â ·· pJssada no p,!J,'~kd:::~iu do ano subseq 

Assembleia. O mandato se encerra no dia 31 dbzeinbro de cada exercício. 

s de dezembro 
esidente da 

§ 1• No caso da eleição para Diretoria, no ptjmeiro ano de mandato dos(as) Prefeitos(as), a 
Assembleia Geral Ordinária será realizada erri data posterior a posse dos(as) mesmos(as) pela 
Câmara Municipal d9 seu respectivo municíp~o. A posse da Diretoria do CONDEMAT, neste 
caso, será realizada logo após a conclusão da ~eição. 
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§ 2• Somente poderão votar e serem votados, os(as) Prefeitos(as) cujos Municipios estejam em 
' dia com a quota de contribuição ao CONDEMA T; 

§ 3° A adimplência a que se refere o§ 2° deste artigo, atinge apenas a quota de contribuição ao 

CONDEMAT referente à Manutenção das Atipidades do Consórcio, não abrangendo as 

demais quotas de contribuições constantes nos qontratos de Rateio dos consorciados. 
' ,: 1 

Art. 37. A eleição e posse será realizada mediante regras estabelecidas no Regimento Interno 
do CONDEMAT. 

' ' .. ,~.,,,-, "~-t,Ji· .. ,.:; 

Art. 38. Os eleitos terão ~d~'.q~1tfr(~):lin.,,;,~~à)rma única reeleição. Poderão, 
, ., __ , .···.·7\,,-~.- ·_!.,.·-·;.,_; .. :'"''1) Ji,""")'""if•,,;.,,.)., ""-·.f.._,.:.'~·-•. , ·-_·_...,,-_::' 

porem, os membros da Dii;~totjj;.có,rtcoffe!;p~~•Cal'gqsdíyeisos daqueles que exercem. 

-., : i>·'.:·:~:·2:.,·-r ::.:::; :.:.:.-~ .'. .... '.:,: _~_,: __ :_~:-~·,-:; j;~-;J::~ ::~::~:~>/ 
Parágrafo único. Os merrl~f()s:g~)J?ii;~t!lrlit:~~~t<l'i§!nunerados, sob qualquer forma ou 
titulo, no toç~!~'\15 ati\'iél~espt)rtmentes aos targõsp,~ eles as~~•ne CONDEMAT. 

·.·;.1·f·\.',.t.·•.:~ .. ·.·.; .. ',.: .. ,,.:.-':,:.·.;.~,.> •.. •.:. __ ;~'..· •. • .. :._ , .- .... ,-.-~, .:/i.},\-·.,;;;Ji';"'· ~~,,:_,,,;· :_:, ". "<·- .,:t\,:1!" -;,/ -ú?-}12ttt•:· 
:1~1:1:. --

·')::·~T-·, ·;:.,\S;rt 
·,., _f:½;: ... . ,.;i!:"~';:11[~ifo2· 

,., :·; 

. J],..;;~!0;;ti .. 
dlilf~ õês da Assembleia 
}}~)17':Jl ,;,S:..::;tr;t :~ -

III. apresent,;i Assem}~ . ,.. il!e~,'~- es fin:, .,. ,::ae cada exercício, 
depois de submétidos }:l;parecer do Consêlno I iscal; ' · . ,. , . 

• , 1 ' - ,.,.,,,,,, , " 1 ' t , , • " ' ·~· '•' ' • '. 1 ,, '' ' y ., ' ' 

IV.· a~ 911 sup · ,· · ·d~p~au,ieiitq1,{~~~rips:çe~JnÂis ~ ~~r~taç&ÍI;' 
.. 'J êYJ1/tif1( ... -' . . ir -~--- ,_,, .,-~-.,.,J.~-1~-, ... ,;:,":~~ }t é!\- }' ,i·>::~w''1;,,<f':;;('· ~ j~J1i~}!}t~,;Jj}titi{;,~ 

V ;~srl~tir rim . ár/ ào"Cô~fMA T 't!;í!;"•"'".,'"Zl'ii\l0'11!' • ";,; ...... :::·.L.... 

1 

c10n 
I 
os:,, ...• • •h•·i? ; ''"''"'""''•·''·"·''' 

~:::volver e aplrovar o orf anograrna:dj1 consorcio e definir as respectivas competências 

VII. cumprir e fazer prir ª ... s

1

/ decisões da• .... l.i ssembleia Geral, e suas próprias delfüerações, as 
normas legais vigent e todas as demais normas internas do CONDEMA T; . ' ,1, 

1 j: . 
1 j 

1 
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VIII. outorgar procuração ;a mandatários nos termos da lei, com os poderes que se fizerem 
necessários; 

IX. transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair empréstimos, adquirir, onerar, 
alienar bens móveis e, mJdfunte autorização da Asserrtbleia Geral, adquirir, onerar, doar e 

alienar bens imóveis. 
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Do(a) Presi~en!e e Vice-Presidente 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
I'• 
! 
! 

XI. indicar, para apreciação fª Assembleia Ge;aL nome para ocupar os empregos públicos de 
provimento em comissão; 

XII. nomear e exonerar, mediante aprovação da Assembleia Geral, os ocupantes dos empregos 
públicos de provimento em comissão do CONqEMAT; 

XIII. autorizar a contratação, dispensa ou exo~ação de empregados temporários, observadas 
as disposições legais; · 

C",--,'.'':; {"'º'"'.. _'·'•i~' 

XIV. instaurar sindicâ!}ç~ e procê.$$QS i;!J.sgipl.lnares; p,,. 

· ·(:'~:_·'.·~·.:_:}e:\.·::·:_, 1::~~ ::::; :_:::'.;~~:-+l··· · m.,1: !-;:,t:_::··:E~;:/~~-.;~:~f : __ ,~:_:~:~'.::,;_~í 
XV. exercer o poder',qjscfplirief :nii ~bilri-os<lç;;rÇONbEMAT, 

disciplinares em grau de~~~; :, : :,:'•: ,(J~?~~:;:~;;~[> 
julgando os processos 

~pi~~~~· 
XVIII. cQi\.'&ç~t'b'Cw;s@h'ó Fiscal· 

~-
21~-:~,.:~.:.'.~.1'. .. ~.i.::.•.:.!~ 

, . ,,•·.:~k 

XX, móvhrt'&tar âs dõii~Jliíancâriâs; 

XXI, ~#~~;~,~~tã~~j~\irniali. ,:;,' . 
:.,,.,-,,,_,.;r;:::> '.·!Li''.; ,r:·.: ;;,:;~'-Ri! 

·_<·;;n;<" -

ou pelos 

XXII. c(ii:istltµ;r ComTu~-!' .. , .... ,,· ... , ··. . . ... • . ·to Avaliação, entre 
outras ]1~~e.s~as· ao• d~;olVÍirleril:c>.dáf ;atividad,~s-~ êoNDiMAr;. 

,, :,r ::/t:-.. ;;.··:{.-'.\_··~;( i:t:··:/, " .. _.P·
0
·," .,~, ..... i ,t':,~::~~;-~· :· .. ·.-,\,}l;_ ·:;.r.i-:.::} {·,.r~,- f ·::·.;, '\,:;'.\' '. 

XXImlíni'torizàí: â instauÍ . ão á qWl;i!iis;:i~ 'à mi\XigMilid,¾lê<lôs totedi:nilihtós licitatórios; ~lf~t·!···:=,:~:::;~.~~;~;i'•i:'::::ões,· dlllJtlÍ!lLberado pela 

Assembleia Geral; , , 

. . :'.! . . . 

XXV. exercer o poder disciplinar no âmbito do CQNDEMAT, julgando os procedimentos e .. 
aplicando as penas que considerar cabív#; 

,1 ,' 

Parágrafo único. Com exceção das compi(ências previstas nos incisos I, II, m, N, V, IX, XI, XII 
e XIII, todas as demais poderão ser delei#das a Secretaria Executiva. 

,' ,1 
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Art. 41. Compete ao(a) Vice-Presidente substituir o(a) Presidenfe em suas faltas ou em seus 
impedimentos eventuais ou temporários. 

Seção.W 
Dos(as} 1• e 2• Tesoureiros(as) 

Art. 42. Compete ao(a) 1º Tesoureiro(a): 

I. movimentar,. em conjunto . com o(a) Presid.ente, as contas bancárias e os recursos do 
CONDEMAT; . ,, ... ;·,,, 

II. supervisionar a i(;;;Jçãqii*~t~~f~tÚ~tõ;~;~'.;{ihtas em geral a serem remetidos 
aos órgãos de fiscalizaçãó)aiJCortseJ!;i~F.Í!iAAl;f;/':z&J~bleia Geral; 

. <; o• · ;, .• := •. 2::f.:~;:f;!::::;::;." 
UI. ter sob sua guarda todas ós'.lfvros e'clôéfütiêni~.,tjllativos 
CONDI{M¼ É ;; ;I, ;t)• :' ,: ,, ' 

••~tf~lr.~J 
_.,.,_ .. :f.i ;,_,y::-~;.:-'l ft~!itttfü! .. W ""'· - . ,f::·· 

.. ,.,. K~Pi}ê;;J 
1

/ ... .• ção V 
JJ·.,.•,,;y:/··~:'· . :-/'..-~, ,,. 

•,rn~;{·,,,,ii ;.;, ;;J\]n,,·} .ntPif~!tft~fi,i,t 
Art. 44fGo:mpêffâo(â)!~tário(1J.f < 

'.> •' ·' . ;tdfh.~.•.'·;· ... b.·•.· 1eJs:~".•.;.,· ... ·~,·.• .. :,·.'.•.:·,,' ... ,·,.,.'iÍ~,~• .• lr 
I. la~~''.f~~11as , ~ ,. 

quais ~,:·?i=~,. ' {'yf!(/~~Jt01~sJr{~!~:1'' 
II. amdliifr o(,í)J>residert'te'riii'l)u'pteniíli 

,_.,•»'; "e••,•,-,, .,1 

' 
'/:,' ... '-'_{,. f'' ;i,,. •,;, ,.,, ... 

financeira do 

licenças e/ou 

reuniões das 

do Consórcio. 

. ,.~- {':,._/ /i' ·:. ·~ç "'· 

:~ltfi:,c,,·,_•.·;, •. ',º.,,·.·.· .. · •• ·.·.···~-:~~'.:e:~:!,,i,:,'Cla.·,.·,.,,·.•,:_·.,.·.t.·,, .• , ... r.,:",.,•.,,F'-t''',·.·.·.·.·'.',,r,r,:_:_,. __ · .. ;,:':',,:.~,.'., .. ª·.',·._:~ .• !,,,,:·i·.':,n',,,,:,i:,·'_'.,.º,, •.. ,: .• :,,:,i_!,:~.-.·.•···~'::.::~~ pdl1~,;~~r Íiél:~ir a Secretaria • ,, :·' . ,, .: ' _, . ," ;,1i],~~g!~[JiJ~2j/ 
' " S'êçifü VI 

Da destituição d'a Presidência e Diretoria 

Art. 45. Em qualquer Assembleia Geral poderá ser votada a destituição do( a) Presidente, Vice­
Presidente, 1º Tesoureiro(a), 2º Tesoure~(a) e Secretário(a) do CONDEMAT, bastando ser 
apresentada moção de censura com apoio de pelo menos 1/3 (um terço) dos consorciados, 
desde que presentes a maioria absoluta d~ Entes Consorciados. A moção de censura não será 
motivada, ocorrendo por mera perda de confiança. 
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!i 
li . 

Art. 46. O Regimento Interno do CONDEMA T/ ~everá prever o procedimento para destituição 

da Presidência e Diretoria. . li 

Seç~o VII 
va!iatas 

i 
1 

Art. 47. Todas as reuniões da Assembleia iceral deverão ser registradas em Atas, cujo 
procedimento do registro/deverá ser discip!ina'do rio Regimento Interno do CONDEMAT. 
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b) emitir parecer sobre proposta orçamentária, Balanços e relatórios de contas em geral, a 
serem submetidos à Assembleia Geral; 

e) requisitar a realização de auditoria interna• u externa necessária à complementação dos 
relatórios e pareceres a sere111 elaborados; 

d) pelo seu(ua) Presidente e por decisão dam~ ria de seus integrantes, solicitar a convocação 

consorciados que não ociip:~i".'iil1t~; j~trL} . 
Art. 50. O Conselho Fiscàl;:sul5ôrdíftáêlõ ~' :;{, i~:'~t~i~mbleia Geral, terá acesso a todos os 

~~r·~dt · --=~ 
Pr~ecson1~d5un··.~.1.en•,•·•···1·~-.•.•·•·~.•.•··~-.•.:••··.·•···•···-b···:d:.· .. :.•Qd·,···º·•.;·,·•••···,.• .. [,.,·.e.·,· .. • .. = .. • .. -.•.,o'-~, •. ·.·.,•.·.•,.•·'·.·•q,·.et.· .. ·.-,.•·•,•.1•·,-,• .. --.•.·•.',••·'•· ... "'.•••.···•'•··,··,''•,•.·-:··, ... · .. ,.· Jcit a·s·•p·.. , ·a~i12~::~;;:~ 

,. i.c ~ 'l,·L\;I µ;tv)~, ' cu.a ".·.-,' s.:.:f;t_:i'./;Jf'!i(~;1~i1't~~i· 
,. .";;'}ii 

<\;;>~'*{t·_"_-_/::·. ::_?L .. :· .. :\,· -'<;_'j"··Jt'./::(•:•" -
Art. 52,Apartidpaç~\'r ··l!/la:9 'rêP:ii\utef,l.cla . 

. \'.·.:_.::./ .\}'·- ·· /! ::,< :·\--õ~·/.::,·.~ .. -.•. ·.-.•.·.•.· •.. · .. '.·.· .. :,.•.-k•··~··,i.•.· · ·-,:~'#Lt:>; < 
·.•···.•.:~.•.·.•.'~.-,t.·.:}.'-.·'..1,•.·: >H', • , " ,. ,;,;;~'0" . 

._ ... ,,, : •. ).,· .• · •• } · ,'.fifi ,r zw;:;,:·,,.,p, ... 

L .. . .i • t/~~, ;,. ··. · .. . . •L . . ·1 

~t:~:~:i~~Jt:!v:t;;~f;J'. ~:::k:,ktrl:i,::;::: ó~~;: da 

I.· ·~~~~-;d~·~~~~~;:;:.i;:;!;;,t; ,:;~::.:, ., ........... ,·····-··"••···;;;,.;., •. ·jfü·;~i,1~:· . 

II. Departamento de PrJgramas e Projet 
'i,' 

· III. Departamento de E.ekções Instituci 

Art. 54. Compete a Secrefaria Executiva: 

I. acompanhar as reuniJs da Assemblei ,, ,, ral, Diretoria e Conselho Fiscal do CONDEMAT; 

28/52 



1' 
1' 
11 

' ' 1, 
-· ,,, - - ,. ,, .... --- • -.... ., 1 i · 

~eUm1ta <fJ;/G/Jlid/Jd/: <fjJ;"°# de {f%Áeoneek1 
' 11 -
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' 1 . 

II. implementar e gerir as diretrizes políticas/ , plano de trabalho definido pela Assembleia 
Geral, praticando todos os atos, que não tenh , ' sido atribuídos expressamente pelo Estatuto 
ao(a) Presidente do CONDE~T; ' 

' 
III. propor e fomentar parceri115, contratos, t ', . os de colaboração, de fomento e de gestão; 

convênios com instituições ~blicas e da ~{ ·ativa privada, bem como do terceiro setor, 

sobremaneira com universida,des, entidadd: , · entificas e de pesquisa, e com organismos 

internacionais, visando o apoih às suas ações;/ i; 
1 • . i, 

IV. realizar a funçfüJ \d,e as~ess~t"";l'~t.;,. ·l, ' ecializaf!o, a Assembleia Geral e apoiar as 
Diretorias na formulação; •;;:.,;,,léffieíntarã

1
J ';ino:ni{brarilento e avaliação de normas 

1
~tr , .. ~ , 

administrativas, planos, ·11rogi;amas e açõe.s; ·, . · , · .. ·· 
" =,e,~. iA :,-e 

':': •':.':•:,-j; '"'i'.i ••: ':'. ,r• ,•,:M\:/:::,:::::;.: :t1: ,~::;:t:.,:,;;'.,::i~>'<,, 
V. coordenar e supervisi®/i,: ps'.Departanf '!:Qs'.~prdinados, pr'."111ovendo a adequada 

"" 
.: ;: ::r~~1t1~·; 

;,,,:;;.-,,/, 

e) hon\<1}~;~~9,1 adÍ~fSii?º dêse11-9,~~ó;[' • 
'i\';-,_i"),,;f\}'.:i;-::/'· ::. ",•!,' ,_--,'_.,,,,,.,:··,·'. :· 

1 1 

X. realizar demais ativida4es que poderão ,S
1 

atribuídas pela Assembleia Geral ou delegadas 

pelo(a) Presidente do C:.01)/DEMAT. , 

Parágrafo único. As de¼gações de comp ências do(a) Presidente à Secretaria Executiva 
previstas neste instrum~to deyenderâo· ato escrito, fundamentado e publicado no sítio 
oficial que o CONDEMAT :mantiver na:,, · et, devendo tal publicação ocorrer entre a sua 

data de início de vigfutci/e até. 01 (um) an, após a data de término da delegação, que se dará 
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automaticamente com o desligamento do(a) , pregado(a) pó.blico do Consórcio, ou a 

qualquer tempo, a critério do(a) Presidente. /// 
1,1, 

:11 

Art. 55. Compete ao Departamento Administra ·; . o: 

! 

L responder pelo acompanhamento· 'e 
CONDEMAT; 

exe : , ção das atividades administrativas do 
1 

II. responder pelo acompanhamento e ex das atividades contábil-financeiras do 
Consórcio; 

';ii 
,_,,.,·-:--·.,-"'' •">•:,,• 

. /) .. ,-\>"''"''. '.; , .,,,,,,,,_·.-_·:'_·, ;'·:;j ,: .. ~j/ '\ t':"'.,1,1.t:: '.}"'~'•\¼:·'", 4~~'."1?··,j •:1 
III. responder pelo aéômpanh<imejtt<lt,iix~çã:."iãs:'&ti~\ià~s jurídicas do Consórcio; 

. _ :: ::.-};~_{\::.::\:t::~-~-;;;;:;·:ftti·:F;~.:::,;;t 
IV. zelar por todos ºf d~~t~~:7~;;:~3~1.f~, produzidos pelo CONDEMAT, 
providencia11:do tsua adeqeáifâ~ârâa e ãitjiúÍ ;,c~'.;;,C:::;} 

.. , ,-. ,., . ,_., , e,1·. •,, .r:,; 
•";"·;·-:··,:: •;· .,,.,, 

previd~~f ~~f ;, ['.t\;t/!i1i itf' 

VIl. elabi;ar a peça orça,m!!í;itária anuàl; · 
\t.itB :í:r, ., "j· 

~ i: ' ;,.::·.,.:_:'.<'.: /·'>~,<'.:/ 
i<etiuçãóJd&,.ôí'ç . 
:'{i. ;' .,,,,,,;,,,,_,"-:.1" 

-iõ.h ' 
',, h ,;',1 ~}_,~ 

fb.~-~, 
~ ~ ": ~ ~ ',,, \ ct'~L-

X. quitar Uqui&~''e lil:!eiiírjFâgâmentQs· : · 

~~ârl~~j~fr'· 
I' ' .. ,/, 
1 : ' • • 'i" 

~s,soeu, cumprindo 
trabalhista e 

XII. · trolar o iluxo de1ca[J(

1

. a;; · //'" 

: , . . I' 

XIII. elaborar a prestação de contas do recprsos concedidos e/ou recebidos pelo 

CONDEMAT, com auxfi\6 tél:ruco, confo . o faso, do Departamento de Programas e 

Projetos; . ' 1 j ' . · ·. M . ) . 

XIV. fornecer as informafés necessárias pa:t;:
1
,quê sej~ consolidadas, nas contas dos Entes 

Consorciados, todas as d esas realizadas é'·' os:reélU"SOS entregues em virtude de contrato 
' i 

1 
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de rateio de forma que possam ser contabiliza as nas contas de cada Ente Consoroado na 
, 11,, 

conformidade dos elementos econômicos e da~/// ti.vidades ou projetos atendidos; 

1: 
XV. publicar, anualmente, o balanço anual do. ,,,ONDEMAT; . 

i'' 

prevista em Lei, neste instrumento ou no~ esta, : tos; 

XVIL responder pela execução. de obras, s~rviçil/ s, compras e fornecimentos, dentro dos limites . 

do orçamento aprovad°,:,fel<l- ~~~~:qlfal e n°';_ ,~ermos da legislação de regência, 

excetuando-se aque~~~S~~=~~çq:62I':(;P<ff~:a~J?~~Tiza, são afetas ao Departamento 
de Programas e Pro1etos·-··<,,> ::: •- · · ,_ ,•·•n •'<·i~•-•t':" ''"•"' . >,' 

"'·:·_· .. '.t•':; ,:;;,.,.1:,Jl~:~f;,:1;:2):l·· 
XVIIL gerenciar os in~t:tj:úi\~1:f>S:J",ÇQ!lt;i , _ ''"'.:i~<lfs cie procedimentos licitatórios, 

,. •'' ,; •• ~, •' ,,•, 0 ' «.•;,',••••••••,,,,,", O O 1 ~,M•,,•>" ;..,,, ' • •,.,,: 

dispensas, inexigibilidades:Af~ás a rna.miten ,, o dà~:,iti:Y,idades d~/;:Q!:;JPEMA T; 

tf:i'ii;'iiiX'<c<>? . !it:•ft!lisl~?{[jk, o auxílio do 

· ~~Relaç'""'' ~tµcionais, dentro 
bleia .. •-• ilã~ legislação de 

'!.',·U-

J/~:~:F' 
.-.. - ., ,.,. , .. _ .. : .. ·.;.b•u~; , :,;\)~ti~ ,, ,, 

XX. Is ,lis:a ões · 11iêai'4 rl,e,;interessé. ., _ . fendêl!lo~'t:ontrárias; 

xxr.p 1~1:~iwIJ!!l[J:::::,?::iii't: p~Y~1 i~:~JI~e instrumentos 

contra1t~~;,.;o~~;ijjHe§~;ºf~f~::,,,:l!''~jdisp~~;iex~~t!~ f; 
XXII. reé't\l'b.êàâârc a a: !p . ' ctasl' ~ lidâ'Jey'i.tjâ'ârquivamento, nos 

casos q~'~â~tci~:=~~tw. , . • ,, . _ _ _ , . ,,;~~:1~;·:::}; 
XIII. realizár defill'iS -ativida,1:1.es qµe pocl!' !~O ser' ãJ;nJ:>w,las pela Ass,embleia Geral ou 

del~Wti(~f~:::!~~~~~:t~::t,·••·,,~füj;i/í ' '

1 

e," ,,, ('' , t•( 
~i~l~~~~;ªº Dep11ament~~:::i;,! - ~,~~;~;;~~lf~:a,, 
I. elaJ:>orar e analisar programas e projett j sob a ótica da viabilidade técnica, econômica, 
financeira, da promoção d~ in,tegração regi;"/: ; ál e dos impactos, a fim de subsidiar o processo 
decisório; 

,: .;':':f1i 
: , . :-:1·' 

IL dirigir, acompanhar, avaliar e fisc ·,, '; .. a execução e os resultados alcançados pelos 
programas e projetos, bep como pres.truf 

1
;; Filio técrúco ao Departamento Administrativo, 

quando for o caso, no toc~tea eventuais · ~stações de contas; 
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gerenciar os instrumentos contratuais o ii :ndos de progra1nas, projetos, convênios, 

acordos e congêneres; 

IV. estruturar, em banco de dados, todas as· 'onnações relevantes para análise e execução 

dos programas e projetos; 

1

1/ 

V. promover a acessibilidade às informações:1 erentes ao Departamento de Programas e 
Projetos; 

:~~~:f~J 
:d(::.;)(áú ;'::Yri\J?1j~~h1~r,F1;~i~i".­

V1. pront~V'e'râs:~Jividad~ l:lé.ifrnê'' · ·· ,, 
Consórcio, a,travé$'.~~ ç,ilia~ ~poajY:éis d!? 

1 

' ;ft l}'\ ':-:::,,t: , ';°' 1: ', , .. ,,,,,,,;," 

,~"/.\~;jt ·:;·.. i' ·,;<·:::·.···:'. · -,.> é - r~\ · ·s ._. ;: >~'. jt \i: 
VII. ~~trtenfar,,Progiiam<l,S .. espêefficó's p ;; 
terJh .... J:Jt• ' ... "'"·º"'Ra>·., ''~c"r,,,.,_t 

.,.,,,~•"'· 
. : •, t;:-,.,--··' 

VIII. realizar demais. ~tividades que 

delegadas pelo(a) Presiçlente ,do CO:ND 
' :· ' 

q,r~~ão direcionados 

i'.. 
. _ .... T:realizadas pelo 

,, . ' ,,,,e:., 

~a~~r . . ..... '.. ,, i):lit 
i'trannr,9.µe'fôciôs ôsll~~~~tífa sociedade. 

pii~;~J·P ;·ti~i,~1~ j~ftli!i#*li\ 

ser atribuídas pela Assembleia Geral ou 

. II 
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Capitulo I 
DOS AGENTES PÜBLICOS 

Seção I 

Das disposições gerais 

Arl. 58. Somente. serão rem11I1erados pelo CONDEMA T os contratados para ocupar os 
empregos públicos, com seus respectivos requisitos de provimentos e atribuições, previstos no 

Anexo II e, cujas quantidade, carga horária e salário estão descritos no Anexo m; ambos parte 

integrantes deste instrumento. ; ; •. ,a .i,;), 

. -t -~_,.\-;?; ., .,,·,·"'~" { ., ~f i~;j~_;;:;;,;;_~?,;;f ?>t:~,-~"'-· i:::1~.1 ''\1 
Arl. 59. Fica acordadi ,(ji>ttsSiJ;illiilacieJçi,rc~i[ô, cl,e';~I}idôres públicos municipais ao 

CONDEMAT para a exe~çã9'ti.e;~~~:;~\tíie!~tes ao Consórcio, por tempo 
indeterminado ou para a ex~ção d~•ttjliafinàfüd'½l~:ês~ífica até sua conclusão. 

. ,,, '-~,--, .,,,,..,. " .y 

:::º~1~\\â~fP!ifÍiti0{~~~t~.di►·~~1:-~~d~=b~~ 
Geral, re\!'Üãq e.'.bn outi\í,tâfi~lliilté'§L .• . . . ' rem'• ãrlà sob ua1 uer 

iI;}'';io ., 

•.·,r ·,,,~-- ·.· 
.:~t;;!.:1'.:<t:r:-.-:.-

,.i;*"lf,, 'j, ' ' '. 

Art. 6L ÓtÍ~dôi~ cl~g~ do COND:\lMAT ~ão re~~r~i1aft;briS'\'iliclà~ão das Leis do 

Trabalho ";~T; ••··•· <::."'' " • .• •· .. ·.• .. ·.:: .. ··•.•,··:··~.,.'.··,•.::.'.•.·;•.·.' . .i.:.·'•'··~.·.••·,•.~:;_.::.::.·./.·.•., .. •.i:'i WJii;\~P;~ .,······••.:.·~.-:.\.!,!,; ... : ... t .. ·td~t?:f' i_';i;i•i~h:\/ -";:~,.~ .. : · " , · -
ParágrafoliI~?&i'j)l:Ís s do CONDEMAT nã o ... ·~,, inclusive aos 

:::'.::rr1:.~'i': ::,,;--• 
consorciadõs?sãlvo no .,.,, ... ,-.,,.,,,,.-, 

Art. 62. O quádf~ ,~ó~ri<\) <;fü,réssoal 4? C:Q~JlMAT,;sir~ ~imi~st~:i?;t1o P,rovlmento dos 
empr~s,;rf!.bliê~:,'tdristantê(do Jmt::xqlJ:je.J:II., l!lllWS pattê'in.ttlgtante/; dêste'j.i:is~ento. 

• "",;;/,/~½. ,,;r:JBf~'. ... ... ,,':, .•. :ü''.füf"ti :\ :,:,:~;p; . ·•:'·"~füj1[[107i,éif:,:;"os demais 
§ 1 C,?l;!~~,!;~,dos empregos p~J!~•tde,'.!1:yre provrmen o eil1+~1,,1,; 
emprégós publico~ do CONDEMAT sêtão providos mediante concurso público de provas ou 

de provas e titulos. 

§ 2• A remuneração dos empregos públicos é a definida no .Anexo m parte integrante deste 
instrumento, até o.limite fixado no orçamento anual do CONDEMAT, permitindo-se revisão 
anual que terá por base o índice \'Plicado pelo Murúcípio sede; atualizando-os 

automaticamente. 
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Art. 63, Em razão da natureza jurídica do CONDEMAT, os empregados públicos não terão 

direito à estabilidade caso haja a extinção do CONDEMA T. 

Art. 64, Além da extinção do CONDEMAT, o contrato de trabalho por prazo indeterminado 
também poderá será rescindido por ato unilateral do CONDEMA T, nas seguintes hipóteses: 

I. prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, a qual deverá ser apurada atr3:vés de Processo Admiriistrativo Disciplinar 
e/ou Sindicância, reservando ao empregado todos os direitos de defesa e do contraditório; 

II. acumulação ilegal d7 c~S'<?s, emp~g.½~:~ões púb!i.!=~; ,. 
\-- f-~'. ::_:;,-_·: A~:,_· ;:.:>;-7:~f ;:-:.r/~·,-~~ ~ f J '.;?: :,·:~: ·--~,~~:;_~-~'.?:;1;-:~:;;_:;~~~>;: 

III. necessidade de reduçãó,~f~~?:1~t,l'.~~ft -~~f-iso de despesá, nos termos da lei 
complementar a que se referg.9,art, 11í\t~~<;:~f . ,!!z'l~ral; 

,_,·,," ' , .:"'" . ·--.·~,,~-.-
<; __ , •• , 

Seçãoil 
Da~ co.ntratações temporárias 

4~····· ..... 
i!'º ta dias e o 
· F;.'i "'''t:da relaçã~ de 

'

0

\*~s atividades -~--, 

·mo ter sua 
!J:t: .. 1 awo. 

Art. 66. Somente admitir-se-á contrataçã9 por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de exrepcia+al interesse: público na hipótese em que reste evidenciada a 
possibilidade ou conveni' eia da .coritratllção, de preenchimento de emprego público vago,. 
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até o seu provimento efetivo por meio de concurso público, mediante justificativa expressa da 
Secretaria Executiva e aprovação unânime da Assembleia Geral. 

§ 1° Os contratados temporariamente exercerão; as funções do emprego público vago e 
perceberão a remuneração para ele prevista. 

' § 2• As contratações por tempo determinado previstas no caput, serão precedidas de processo 
seletivo simplificado. . .. - · / 

1 

' ~ J]:0> ;' >•n•J ,'~-..(, i 
§ 3° Consideram-se. nere,sidades. teJhppí:~~:d~ excepctpn,al interesse público as seguintes 

hipóteses, dentre outr~1:):};:;;;;;::;j}\:f f J:·:}f fl~:::21):'.::J . 
I. Atendimento a situações ~;;c,âlattü,~~eJ1~~~!Z~~etem risco de qualquer espécie a 
pessoas ou a bens públicos ôµ píirtigrlatés;'.".''.'i,.: ·: l.:,:.::,,.J::· ,.) 

II. O c~~.~~~ ~t~~~;i;~'t1;j;ti~:;;:",::.•~;;;~:•;:~f ,·:;·,,é; 

m. 0,it~~ft,o asi:,"}'' 

;···~fii'j/J}:).f~{> :\._,.,_,_..){,ti ' -(c; 

IV. A realizá' ·0,1:lll'-êerisõI~lffoeconô . 
de levan~!tJ'd~ daíf' • '., cunho . 
como c.ilií~~-f!i>.P '}: • (''' ressep • ··. 6fdJ!•r,,,;;. 

;n'_.fr.< b)Ii,fd .· ···.r '-! 1 ..... 
V. Atendn;n~ti> asolicl#ti;ãgiç.e CüpSÓ)Cciad01pafiifeal· 

.\.'.:J.;:~T:~10.:: .. ::.·._) '.'.-:··•·•·. ,-:, .... '.,~.·.• •..• :'.···•·.··• ...•.. • .. ',.','.',i·\1 .... ·:::.,:._.:,· .. '.·.•.,1':'",•.l~ ... •·',,~.",•:'..J . :e·;'.''.\,., . , ' ; • '· "'~ ' ', )ti~Jtt· ::.:;,:;;-; :/' 
'te· ''""1, ~fo u râ'~~íi&surgrr, mediante 

LP ·· '•, e ... < ·,;,, ''':;H•.wv . , · . . . '':'.;,J{'~;,t[t; 
Art. 67. As c9ntra~9~:t<=porárias terão f razp de a_ttíl (~) arro, tbden<Ici ser prorrogadas 
até atingir~ prá~ô"ni~inj.p;'â~ 2 ( d<>µijíütosr-cotitâgÕs à"p~~c!)Útt.1ta~9•i):licial. 

"''(;;:;rr,': 1\- ••... : < .. , ,, ,,.5.·.·--.--.·.•:.:: .. -i .. '.f_\·i•·?,·."".--·.~.~.•.i·• ... ªi.·_~.·.:p:~i.'1~_[.·_?-_,,_i::.J:.·.· .. ~11:~-)),•.· ..•. -: ..• ,.;:' .... , .::.::. ,;,,.. .·. "',! 

.,~;~~&tR~*~g~'~t;t; ºº~~~TOS 1t1~m~~ 
- 1· r> 

. /Seç~ol 
Dos in.s[!tos de gestão_ 

Art. .68. Para o desenvolvimento de suai atividades; o CONDEMAT poderá valer-se dos 
seguintes instrumentos: · · . . / ! 

3S/S2 

1 
I 

1 

1 

1 
i 
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I. firmar convênios, contrato?, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

! . 

II. ser contratado pela a~tração direta ou indireta dos Entes Consorciados, dispensada a 
licitação nos casos em que a/legislação permitir e respeitando as disposições do Estatuto; 

I 

III. estabelecer contrato de ~rograma para a prestação dos serviços públicos; 
1 

1 

IV. estabelecer ten:nos de pfu:cerias .. P,ru:a à.p~ti\ção dos serviços públicos; 

. ,, . ,,,, ! . .. \,~!:'~::::'':l · e~, . 
V. estabelecer conl±a,i9'.êl<!($$~ÔpfÍ:l'.a/~ pr~ç,~ªçsÍle~ós públicos; 

•··,.;,'" :··:· _, .. :,.,···' .' , :<, :,, .'.'> '_! .,, •. ,.;, --~<.: ., ... ,,,;>"· 

VI. adquirir ou admmis~~i;~~~~~~~ ~.:~.t,::;;::ido dos Murúcipios consorciados; 

VII. pre~~,•,6;~~j/,6;.,;#~)¼~~~;::';\t1!!/~t1~
2

r; ·~ ·. ······. 

estafüilêbidôirtf:1regiaaç~di1(ietoda .,,,., i,rl~~t~~::~ei::: 

~t:;-~~ -'ie:_.. 
de benS_',à:'à~tr ,. ~:~&~½.:~-' 

··-::,.,. ,'}f.'"'' .. ,,ii;_:.. _;;.;;,:_:: 

,;,(·'.//):::\,.; !\?'i{~i){(.,.,.,-,,,.,,,,,. -· ''º'"-' '"'"'.""''' ,, •. '"'"'')_,, <W ·~- ,,,:.~-~- '._:~f;~:-,{itYJ\t 
IX. eriíitiridcicg,menfliís:idi:füi!:ô'b'h1n:qâ/:'i!Yêxér1iélf?1í:tf*'lif ~~~fae tarifas e outros 

-º·,---:./,,,,,:. ::·-::'._,,. '::". :.>?t?':t'.:'\ , . _, · . '//~·::.'.,·-:·-:.:· _::?,:,:':?:·?'-: - •.,::-,:c_::r, 
preçós'p'áblicos]?elàif@fação de .. serviçQs ou;pelo u~jl,)i/l'~t~ig~\d~:ií's& de bens públicos 

. ·.,:., .. ,._ ·_ .· ky\.-'.:,:;:,::;, : · ... _ · · ~ :·::>:ti;:·:·: ' 
pelo CONDJíMATao,sádl)linistrados; ... ".'{ " 

~~1,J;.;~:;d, 
atende'!';:tjbse:ryada a 

;?~~ licos indicando na 
ições que deverá 

_,,'" ·• . . _.:.•·;:, :""·::,>'";,-·_}_: "}••-s .. ~ _ ,_,,,_ •., : ,,.01J•~-S~~"":"'_'.'''''Ua, ~'.,,¼>"<e·:._ ~:-~'-"t,. 
XI. conti'atai,õperii,çíio ;ct~~éditQQbsei:Vadõs ps;l/mitk~'e[i::Jrt4:i4pes'~tâbeleg,9a,s na legislação ~··r~~~~;.-:.; ... ,r 

/ i Do procedimento de contratação 
1
1

1 , 1 i 
'1 1 ' 

_; ,li' ,' '. li ,: 

Arl 69. Para aquisição l 
1

tie bens e servp,ços coinuns será · utilizado, preferencialmente, a 
modalidade pregão, ;pr~.tial ou eletrôtjico1 nos termos das legislações vigentes pertinentes 

1, i 

aotema. /,/ / ! . 

Parágrafo Único. A m4pilidade da util&iição do pregão deverá ser devidamente justificada 
pelo(a) Secretário(a}' Ex~tivo(a). .· .· 

1

1, 1 · 

11 ' 
I 1 1 
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Art. 70. As contratações diretas fundamentadas no disposto nos incisos I, II e parágrafo único, 
do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as licitações nas modalidades 
convite e tomada de preços, deverão obedecer aos critérios, procedimentos e alçadas de 

, , 

responsabilidades fixados no Regimento Interno do CONDE.MA T. 

Art. 71. O CONDE.MA T poderá firmar ainda: 

I. Contratos de Gestão corri Organizações Sociais (OS), desde que precedido de Chamamento 

Público, conforme normas estabel"ci4~ nç J,wgimento Interno do CONDEMA T; 

_.. _r, .. :·'.\ ___ \:::~i~:~~:.;1~.;_J~:r::·l- . .:t:'} ,·) · 
II. Termos de Parc~~op;rôfg~9~s,/êl~';~qkq~çlé::Ci'~il de Interesse Público (OSCIP), 

··'11,. ,--~ \ '" ,- "', __ ,; ,.',;, .( .. ~ .. /,; .:_-.,.,.~,.,i ,; ,., ·» .. ,.,. · .. -.,., ·, :'_, .. ,, 

desde que precedido de Ççitq:gifçi dó:\ Jr;;rgjeto,, q>J!'Í9~~inormas estabelecidas no Regimento 
Interno do CONDEMA T; ... .. , · .. ·····-·· L'.}::~i?;.;;ç:t::;t 

III. T~~i:i1#ê'f9\nen1?,·.}~\\!,;;~:-::;::'.;;:~:;,~_·_:~}-_~-~-;_:_i:_
1

~.-~-J.e.;::-é, 

So ·siiã'.l;iê'(ti.vil''(OS®)''r ,,: ;,t· ' "'·"'" 

~t= ~.,_-_\_[_·,·•~•:·p._

1 .• ,_ .. ·_·,:_:_":t,_•.:_,_· .. ~_:,'._i,._l: __ ;:_._~._l_l_l_j_;_i_••_::;i~i~;. ;}_._f ___ i_~-~-~l,,;:;~fn~ }:1ato•·s' 
;i~.~;f_·:-.'.·,;_.;_:_.;_'./_:;~if/ ~·: :·~ ~. ;u~;, w' 

· j''.iffli~:-,:f(\·-Ptt .. c·· · 

Art. 1i1i~11~~~150A~lrt1~'1~~~âe~~-p~;,-
regraslontki~ful~~o Jntemo-do,._CONDEMA 

_,"_.: ,•,·~·,_;;Ji;_;'. 
"· ~~()rganizações da 

: ;,Jdi4 e posteriores 

•ca·"~-I ·0:4~"1'''" ados ·co-'-rme . :::· .. :-':.f~-~r~g , :lUU 
,·::.,;';;,); ,:,t,!" 

·::·:·,:;.:;; :,··;· tt{?\}/;: '''\. 

Art. 73. ~iil1iiér · ~J◊i~es;~ o d~~;~~~o aos documentos 
sobre aijij\~~ll p " .I.,.)' 

1 1 ,)it 
-:?/i !{iH::: •·ê;:féi:-t,,,:r: ;,~/P,;~i;:f_~;:, 

"}{1~'.; 

.,,,[··.: _•"!,t.J{_)ti -;ºr:-_;,, ,.•-•· ,::,:vr11:;,T :17·,;;,.:·-,,(\~ii•• 
Afb'.tiipiw~~,s,:iey cO:niJtiit~~ e:t~~lÍi{\~f,~~1:QdepYo-g:i;~i:~~fÓndição de sua 
vali . . . ações que um'El\'m~ns~ó"9>nstituir para Jf~~j)í,.@~~ Consorciado 
ou Í ' ÕNDf:MA'T no ântllito'ã;gt?Stã:i'l asso,bada em que haj~":1p~;;'Jt'f~o de serviços 
públicos ou a transfllrênpa total_ ou parcial. dei +cargos, serviços, pessoal ou de bens 
necessários à continuidadi, dos serviços ti'.aqsferidqs.! 

• , , .• 1 

Art. 75. O contrato de pro~ama deverá: / , , . ; 1 

i . · • ,! ,1 

1. atender à legislação de soncessões e peimissões 4e /serviços públicos e, especialmente no que 
' '• 1 ,' 

se refere ao cálculo de tarifas e de ou_ttos preços P'Í-~licos, à de regulação dos serviços a serem 
prestados; ' i · 

1 

i 

37/52 

!I 



~eitU/Jta f}g;;~af ~ ~~~ (f5J{Ã~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

'II. prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de 

cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

Arl 76. No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à coI\tinuidade dos serviços transferidos, o contrato de 
programa, sob pena de nulidade, deverá conter-cláusulas que estabeleçam: 

I. os encargos transferidos e a respo~abilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

II. as penalidades no caso de inadrmi~~ia:enj. relação aos encargos transferidos; 

· ,:,:':~ .. 5~::·) •ff·~:-'<' :~··:i ... :_:?::?:._::.;',f :J t?~_,_{:,::~r.'-~•'._·, ~ ,-1E'.:~;L,f) 
III. o momento de triínsfe{êiü:iados sêtyi~Ôs}êf(;sâêfêr'ésrefàtivos à sua continuidade; 

':, __ ·:~:~:-··:·:.;:.,_;< ,_: .... :·;,:::~-~\~::;\,::.A~~i~:;_jr::::)r;· 
IV. a indicação de quem,tt<j:i'il.}cpii:il\,~~.e:1:1fê~~~do pessoal transferido; 

::~.l.~.:.E -"'"""" --~"'··-
:,,' ~ .- . ' ., .,_:;··' ·:;,-;L :1:Ll/~!:nr 

VI. óypro~ento EW:iJ!~vantam~,'."flíÍl'~tTO e av ~;~.;~rMveis que vierem 

=~::r. .:.~:= 
dos po4e,rés f~\rlan~mr.it1°' regulação.~· fiscalização i1'~~~!i~óprio prestados. 

·-;;. "} : ;'':'.. ,,;:;--,. . "' ' 

Art. 78.'-'_0:c· ofilr·a•to de'• · ·•·· · ,. ·· ;:;:,, , ... · ,;Li · _,... 0 ~d'oi .• ,-'x'.i:..,:.(t'•o•:,.,o·•·· CONDEMAT ou :!;:' : J .•·· . . p .~11 çonwiUf!!~~i's'!'e m.,,. =• ç UH 

o conv~!~?f!ºP . e aftôrlio)!ág~sfão asso.: se$,.~~licos. 

Art. 7~J!:M~te p .. .. .. •• . .. . , ou difi~~o de cooperação, 
,.,,;,\/'', .. ·: .. :_'. :·::.:·'•.'·:_,,·r:;:•,,",:··:-.:'::, ~ M '?.ij1 

o contrâfu dep.t9gtfill1a ppdérá·ser é' ....... s de dir~{o pú'í51ico ou privado que 
, •• -· , , , -,_ " __ ,' ""'" , :' 1 · , , ,,,,'-"''" · _ , :a 0 

integren;ià admiliistrâ~iildlreta·de.qu;ilquer,dos·Erite!½Cl<ro$C!rdados.ôu,conveniados. 
;c·'fi{,tf(:ç\ _ ... ,:(Y::-,)\. \' 'i,1, /' t"f{ i:t-t\;, :1t,, rPi' \;;\.'{' Sj;_ (':;:.,' tt:} j._ :.:._-.,rd_'l.,'.i''." }f ,r ··: ',\,,/tih, 

Ari.l!!tf5··sCJ!tl~tõ'-aep~pgr~iY!'ªtfo~~~~nte•ê'xtirif;,·;,:·;·· · ""' 
mai$y,m~)~1~ti!ação ,iind½'etti!B.::Jm~êonsorciado que á' .Jão associada 

,\Cl·'·""" ' ', .•. , ', __ ,_ ·' •" :1 ! : ' .. /',, .• -~ ··••,~•,,ti''/ ' 

de serviços públicos ou 1e co11v~nfo de. cooperação. 
' ·;1 1 

Art. 81. Excluem-se do pfevisi;o no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, ~c!u~ive financeiro; ao Ente Consorciado ou ao CONDEMA T. 

'/ , Capítulo UI 

DA DELE~AÇ~O DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
. ,:11 !! ·: . 
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Art. 82. Ao CONDEMA T é permitido compareci a: 

I. contrato de programa para: . / . . 
a) na condição de contratado, prestar serviços J1úblkos por meios próprios ou sob sua gestão 
administrativ_a ou contratual, tendo como contratante Ente Consorciado; 

b) na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos pertinentes, ou de 
atividades deles integrantes, a órgão ou entidade de Ente Consorciado; 

II. contrato de conce~~ã"_['lifó~ préyj,~,!!~~~l~!'ra ~cl,ég~ 1', prestação de serviços públicos 
a ele entregue sobº r!Ígiip~1e."g~stãi>'.~od,t~q>l/'d;i:.í;ã·àlt;,vkf<)de dcles integrante. 

····· , :: __ ; ... : : ·: ·• : :lc,,b.::i:~:::;:-Jt/·' 
Art. 83. Os Entes subscrit"~S;;d~P.f~~~',:~~p.é!f!!~tenções autorizam o CONDEMATa 
representá-los perante oufu;i~: esfofas de·govemõ;;:u~:Segtíintes assuntos de interesse comum: 

,'e(· :-i'.-,,/}t;•t~{Q~. ,:,t?àit:1t1ts;f;;,.;:~::;:o;;,:;:,::, r.;1'::a;;:~.,·, '" w•····~ ..• :~-~--~~.·:i_,r:;_;.._· .. t_;._ •. ·.it~.t~_L.:~.-:;;'.1'i:)':"\ :1ÍE.· .. r.t.r.·'".o·.·.:.~i.l.'.f ... ·,,:~.·;_~.'á,•.:_;.·.-~.· ..• ·t:,.¼1.:.qu-: ·e a aça-o do ~;;r~~-~~=i~*Jif~f ,:1•1~ ~ ... ~.. ::~,;ti~ parcialmente, 

pro~~/t'\t~_etos\" . ',"""" '. efiçjê]l(i··•·.*.· .• ··.•.· •. ·.ª .•. ' .. :., .. : .. ~.;_ª.·_._:,·.:,,·_r.·.·_::·~.!,_ .. : ... ~_-.~.·.:,{_: .. _~~' . . 

. '.:':">;ft:;;)rt~}lf{_ ""~~~t,~ . .(21)1,.1.i; r 

II. nos c,a~~l'f~l":iaç~ adas ~( ..... o co~ :0,!s~i/15 e estaduais, na 
'datffádt>--C,ONDEMAT que 

---t.'.'.J~{;{};~}01.~~~1\t' 

M' rlÃsEsTiô ÊcJNôm~i.il1ill'f&üu: 
,:~c:;'J;,. . .... ,,:~; · 1; ,W~{'\Y}!)Ji:t,i~ l~,El't,~,"';;:,,;:, , ,;.. " ··· 

.... ;1~«1i!1l!,1:·· "':~Jfii~~;~ GERAIS 
/' I' • . . • . 

. . ;) ! • . 

Art. 84. A execução das ~eceitas e 1p.as tespesas <io CONDEMAT obedecerá às normas de 

direito financeiro aplicáveis às entii~<iestpúblicas. · • · 

}'arágrafo único. Todaf as pemon#aç • . financeiras serão publicadas no sítio oficial que o 

CONDEMAT mantiver na internet·• · • 
i ,' ' • ' 
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Art. 85. O CONDEMAT não possui fundo soci/1._· l e os Entes Cons~rciados não possuem quotas 

ou partes ideais de seu patrimônio. 
1 • . 

Art. 86. A Assembleia Geral poderá institur,r, por Resolução, normas para a elaboração, 
apreciação, aprovação e execução do orçamento, bem como para a prestação de contas, sendo 
que tais normas prevalecerão em face do estipJtlado neste Protocolo de Intenções eno Estatuto, 

. • . 1. . 

desde que não contrariarem o previsto na legi5lação e no Contrato de Consórcio. 

- I. 
Art. ~7. O orçamento do CON?E~-:1:.:~:{~:1!ªbelecido por Resolução da Assembleia Geral, 
mediante proposta da $J:!ç_retana E>flá'F11.l;í,"-'.:<1L, .. 1/ t·•• 

. ;;;:,>•: .. )i .. _,":,·tJ_,:êi(jf:";{::3~;::~,-,_f~:l-t;:1 

Art. 88. O Regimento Jfifyi~o d<:, 1Ç()l\1f)~#:!~Í;t1(1l~~5eiá o prazo limite para apresentação 
da proposta de orçamenti)

0
~iiál'q~e~~~i~~da pela Assembleia Geral. _ 

-::~,, ·::~ __ ;:,::: :r;;·;·:-S-,::::;·;~.:.::::::.~ .. ;;;:~~:if :2s::,t'-'t;i];,::; 
Art. 8!• O ~l!j!ffiento ,Intertí.cf"do CONDEMÁ T esfltbêlecerá os ~~p~a apresentação de 

';4.': ·'.?if~,, .;-:,;;~:::,~: 
'E'''"' --~·;• 
·, :4f1:\_-,.i-f '.:l\ ... 

· ai qurl'ô-S:Q~EMAT manterá 

i({!lfj{}!lI~f ti, -
os•;Et;\~<$_~!)Il60rciados que 

. , -tl],1!tft1~1f t -
, -4\~~{-

•-an~/J~<tnto escrito, desde 

,,, ,j;ç·. ·' 

. ormas para o uso 
!i:,guro, riscos, bem 

como desp~sasfse-ca~íveis. _ f' " • 

-~~~ffr~~•~c-
L contratadoº. CONDEMATpara a f>restaçro de serviços, execução de obras ou fornecimento 
de bens, respeitados os valores de mercador 

1 . 

! 
IL contrato de rateio. 

· Art. 93. Os Entes Consorciados respondem somente de forma subsidiária pelas obrigações do 
CONDEMAT. . . • • f: 

1 

. i 
+ 
1 
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Art. 94. O CONDEMA T estará sujeito à fiscaliza~o: contábil, operacional e patrimonial pelo 
Tribunal de Contas competente para apreciar"i/as; contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do CONDEMA T, inclusij,e ' quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade das despesas, atos, contratos e r&úi:icia de receitas, sem prejuízo do controle 
,'1',',' 

externo a ser exercido em razão de cada um dos:,~ontratos que os Entes Consorciados vierem 
i":I . 

acelebrarcomoCONDEMAT. · 

Capítulo li 
DA CONTABtLIDADE 

;,!,i 1 

i'.,.:.::c::,,.,:,., ...... _i../, .. :·.}::' ! 

Art. 95. Nos servi~o,~•~~t~ii3s,('.~I11;fr~,i&t 9f~lt<':o/'sociada, a contabilidade do 
CONDEMAT deverá·pêrµüfü qy:t~1f•(eépnn~afà"::&esij.ô>êconômica e financeira de cada 

~. -,;··! ',,,,,,.·",'· .-· ..... ,. ·'-·: J<:,.• /1' _ _i''i<•"·:·'_·:.:•-., ___ 7 

serviço em relação a cada Í1Ír\ de·seus .tifulârés.i' ,. •···<>•,i 
, _,,,,' ' ·,, ,,:,., O.,••·,< • '•• .,,,·,•H.,O,,,_,.; ' "S'-s, 0' 

,,.··· ,•,,, ,,,,' > ,,,,, . .J 
Arl 96. O Regiil;lento Int~o dd t:ÓNÔÊMÃ 

cont~r:~i~r:;[fan[ffl~~,r . , • 

ít~t~J~;s . 
·,'t( ~f• ,', ~;(~,~~t;:.c•,,;;;,t::uj/f,~~~~t6:i~'.t,iz; 

""" - ~,-~-,,,_,,,. :nt. \ ,-; - -,;. ··~ , ... , 
§ 2• ~)DétlS destfu~dos a~'CüNPENt"A,'ff!!.'l1>;\i:~rc:iád& 4Je se,reiirinãó''§~o revertidos 

''e i•:'11,:,c,;' ·•· _. ,_;; ' C.:t ~, Í' ·,!~''" .. "e-;, ,i;!óil' s"/•!·· j•, .. , -,- - •:··.'•.•-(•<· '" ·<)),'_,.!-., 

ou rêfii~diâQS,'eJ<t:êtüàdas as,J;µp6té~kie"fü-~(ó.oortrr~tual ,. . · ÇÍ!'~\P.ª Assembleia 

Ger1ft~i;1~t,Jfi?J;~'. · ·,qê::":':·::::·1:it". -Y~~~1kit, 

Cap~tulf) II 

OAEXP,USÃO 

Art. 98. São hipóteses de exclusão de consgn;iado: 

I. a não inclusão, pelo Ente Consorciado,:erri sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
de dotações suficientes para SU:portar as despe~as assumidas por meio de contrato de rateio; · 
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. . ESTADO ~F SÃO PAULO 

IL o não cumprimento por parte de Ente . C~orciado de condição necessária para que o 

CONDEMAT receba recursos onerosos ou tr erência voluntária; 
1 
1 

III. a subscrição de Protocolo de Intenções! pÁra constituição de outro Consórcio com 
1. ,1 

finalidades iguais ou, a juízo da maioria da As ' bleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 

IV. a existência de motivos graves, r.e• .e. onheci.·1' .. ·.s ~ deliberação fundamentada, por todos os 
presentes à Assembleia GeraL · J 

. • 1 

1 

Parági-~o único., A excl'!~ão previ5;e:~~1:\e' 
1 

/1 ~ II d~.~aput somente o~orrerá após prévia . 

suspens~o, o penodt~~;,?,~•;p:1,ci!1lªt'i+ ,~:'!.,",.':',~~ar e não sera considerado Ente 

Consorciado. •.•.·•••·</}\~·/,}••··•>1)i:J.[;,•li•Ji;:l;;!j~;•;;;,1 
Art. 99. A aplicação da P-~ªi!'~sl~ãd:J!litr

1 
::'):lrêl~"?io de decisão da Assembleia Geral, 

exigindo-se a maioria absólí'.ita:::· · ,.,,,.~;:::'t::::( 
Art. iiítlirl!iã◊1r1i,,1li;\;;.;;,,;,,~;;\'[iF%V · , ~.,, 
diri . dt>°,â :í\s~bleiÍ[1 

~lllt.~'<'."'',,ec • . 'i~ 

::p:i~zJf 
Art. l~~[~tl~ âi1!"!t~i~'an 
Lei n• 9.184,r\ê 29def~ci de 19~~( .· 

••-a •., ,, • , .. ,;,:,;"" ·" ·•""• 

previsto pela 

;a :o~i•en • p;,; ... 

_,.;_;~,:,j/. 

administrativo 

:· -~ ",'. 

""·_:;,:·_:;,;_ .. 
V l:',i ' _,.,-F·"'··· .. ··' ,._., .. ,,"{ ·-+,~,---, ,. 

DA ALTE,MÇÃ'.,9 J; p'A EX'llNÇ/\C> , ''.,.ÇON'l)4l]Q,/?!lJ10J'i~\?RCIO PUBLICO 
·,'!))i:~_t(·1~ ,_;;:_->:,.·;:.:.=:"··'::',_,)!)nr .j(;,·.~) ?lAi1~(:_\ <)~ /:;:1, ,:•;t/ )).)_. __ :\~;:._,,,:::.:~'' O!'' -;,· •• \;;r:'. ... 

Art''i~ 'A alteraçãtl ou,a extinçãi'Í' tl~, t • ekito ~Omsôrcio '' ·.· deiiÁNJB~ instrumento 
~fé__ ,_.,1{4$(~:'.'.'.-:_. ; . :~'"'1'\-,.\; ,:_ · . : • i j: · ;g;s:;.,:>';,/,,, :~J,>,:}'.I,a,;•:-'.jjf 

aprq~i~~/~sembleia Geral, rJffi~,t ·,c!i'l;tlante lei por todo •
1

'' :~ji!ps. 
/S·i"';-;,.,;-:::"q,.Jf'i-.·.,K•:;_,,,:_;:· , ,: ,' . : i!;':,.,, ...... ,,;· ,_ t~)-:#:1 . 

§ 1• Os bens, direitos, ,encargos e obriga trr decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos serão atribuídds ao~ titulares ~os. } 

0

spectivos serviços. · 

§ 2• Até que haj;, decisão !que indique los ~~onsáveis por cada obrigação, os consorciados 
· responderão, solidàriametite, pelas obqga oes remanescentes, garantido o direito de regresso 

em face dos entes beneficiados ou dos f-e ,rotam causa à obrigação. 

[· ' 
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-----------1--- -----------

--- --@5'~ @ft;~~ ~ag,r/4 ~ 
ESTADO 011sAo PAULO 

§ 3• Com a extinção, o pessoal cedido ao CONDEMAT retomará àos seus órgãos de origem e 
' 1 

os empregados públicos do CONDEMAT terão ' contratos de trabalho automaticamente 
rescindidos. 

' 1 

Título 
DA ELABORAÇÃO DOR 

Art, 105. Atendido o disposto neste Protocolo d~ ~tenções e no Estatuto a ser aprovado em 
. ' ' ' ' 1,: ' 

Assembleia Geral, deverá o CONDEMAT promover a elaboração e aprovação do seu 

~::-~: ~~~~~~ ~•) _(,), oprowci o 
mstrumento que estabeleça:, .. ··,-". ·;...t',,A·,.L.i··!;!Ç : · ... ,,,r 

,<~'::i·:··::_:,~;,,,~~,:,::~L:::;:~E~~::;;t~ ,~~~ , ·••.,~f 

I. o texto do projeto de Regii;li~:ti>Ínteritó\píê'' ~-:ftf . - . 
III. a ma10l',ià''a 

!:~f~;~~~' 

~ : ·tií;_;\i/'., ,: 
§ 3° Da nqíta; SEiss,~ p 

,, , .. , .. , '' ;,>, 

como os qô.l;l:e' ., 
:. tI::'· 

de Intençõé'$l:. 

::){\f t,:\~t:·:_:éi 

'spensos para 

anterior, bem 

do o Protocolo 

§ 4~ O Re~'Mtâ;;wtemo 
de seus disposifüiq~ .. , 

~-ri!;~~~~-~-, 0~·--·· 
, · . . . .. Titulo !Yn . . 

. . . ) DASDISPOSI19ESFINAIS · 

Art. 106. O CONDEMAT será regido pelo disP<l~to na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 

2005 e posteriores alteraçõesl e Decreto Federal 1,bf 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e posteriores 

alterações. · 1 / 

1 
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~eiát;)(a @1{;;niJJi/~Ve ~"Off de (d}{;(J()neelo6 
ESTADO /?E SÃO PAULO 

Art. 107. A interpretação .. • do dis .. 1º·.• sto neste Prot•.' oco lo de Intenções deverá ser compatível com 
os seguintes princípios: ! • . : 

i : ! i 
I. respeito à autonomia ~os entes federativos cdpsorciados, pelo que o ingresso ou retirada· do 
CONDEMAT depende apenas da,vontade de c11da ente federativo sendo vedado que lhe sejam 
oferecidos incentivos paia o ingresso; · . i, · 

1 • • ' ' 

i ! 

II. solidariedade, em razão d·a qual os Entes d:onsorciados se comprometem a não praticar 
qualquer ato, comissivo Ju omissi;o, que veclJ!a prejudicar a boa implementação de qualquer 
dos objetivos do CONDiMAT· ::·•\,.C;", /4"'.!j .·• . 

' <)··•'f },.,, ;,;-,:itii{ft:f'.'.;':#.::,;'.;:,,,J;:::~:<Ç)' 
III. eletividade de todõs•~~,?~9ãO:$.líri:~~f~ªtS?~lir,4T; 

A 1 \;::::;}··:::·\:::e' \;_':':;i~::;:~t'.:~Ji•:•:.:.:i·:~-~~;;~:(~::::i?' 
IV. transparencia, pelo qjit~~'~f~iE:!'.!l:'.!J~~ ~Fô,:der Executivo ou Legislativo de ente 
federativo f7ºf~ado~á0 aéesso a qualqu ou do~~~qotONDEMAT; 

V. efi xplícita e prévia 

º~),,, :~~~~,~i 
' . . !i;monelariamente os 

valores p:revi$,!PS Íles , . statú~/·;\,' 
.. ;.;,,,S"',:-" :·.:;.:·., ~•ct:·:}iw<:; ..•. · .. ·· ..• ··•,·':·'••·'.,'.,·'. .. ····.:'.·~·~:.:,4.;;.:'.~,_:.,~,'.•,.·:,.:_·.:.•.··.•.••.,(.•i··,••.·.·.~.W'.,,·•L_t••''.·;·.'.,.,{~·,·•· ... :; ·. ·ii1tf~i¼1;!'?tt!'.~~,:· fü-fütW.m:H}1t~jii}ü]tl~ft0~)k : ', . . :•; ~::~i.:J ,;:·.,:·,;\: _, · 

Art. 10~;•\JEJS'êtxtte$~IJ~blicos • sie.:Assess!'r(a) T . ) ~J?~p~iàT'Y;,lfAdvogado(a) e 
SecretáriCl(~J}}iepiov~W:iefetiy?<B.~iap;t,a t~fd ão ,:i~ ~~~pgado(a) e Auxiliar 
Adminlsfrativ'p,'re eltfü1Jimente) · arà:fü!i, :de,~encl '"" ·s ~ demais finalidades 
pemne6'.,~} ·.,.. ;;.5~; .... s ªJ~~1;~~gr11orári '· ' 

·: ___ ,:.~:1.:-::.'.w.-\itft :1 

Pará àftr;~io. O D . s alterações nos 
gr_ ,,;:c,"/'1rr:r::,: ··<=L, ( , -·,.u:"":,c _··:'°',, .. "°"''·:· 

registros"do~.~~egad,}u ·cos que o ~ :~,~.E:,:!°,:t;e~;; :~,êáput deste artigo. 
'" "'~, ~- il. , , . ~""'"'' .. r, 1 , '{ /' . 

Art., • Os ehlp'r~~~s ~tíB!icos,di.t ·. • ?iie C8inriril.d;ç~' , 'A's!ksso~\il; iie Diretoria, 
, .. , • .. ,. lrar.1·ão"e F~.,i!.i J e d;Ptõ~~~ e · ovimento em 

¼ M ~,;;:: :1:,:/~ ~ 

comi ,., tintos após a ratj,fic(ça"1>;'1né,diante lei, deste P enções, por 
/í/7' '\'.,"'...:,..,, "'" !~-;/ 

todos os Municípios co7orciados. , . . r - . . 
Art. 111. Os casos orm~sos no Protocolo de ifitençoes, Estatuto e Regnnento Interno do 

CONDEMAT serão deli,erados pela Ass7bler G~ral. . . 

Art. 112. O presente Protocolo de Intençoes ,d'\!vera ser publicado, por extrato, na rmprensa 
oficial, devendo indicar b l~al é o sítio oficial ~ue o CONDEMAT mantiver na internet, em 

que se poderá obter seu iexto na íntegr.t .. · ,, . . !i · 
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~eibt/JfU/ @;U;~rd qe ;ffe;~ de (jj}G(M~ 
ESTADO ot sAo PAULO 

i 
Art. 113. As alterações do Protocolo de lntençõe,, convertem-se em contrato de consórcio 

1 

público após a ratificação pelos Municípios cons9rciados. 

Art. 114. O presente Protocolo de Intenções coln respectivas alterações, entrará em vigor 
1 

concomitantemente com a vigência da úlfuna lei 'fie ratificação dos Municípios Consorciados. 

. . i 
Parágrafo único. O Protocolo de Intenções arjteriormente fumado pelos municípios ora 

'' ' • : 1 

pactuantes, bem como as leis aprovadas inte1fI1amente por cada Câmara de Vereadores 
• • 1 • 

permanecem válidos, até a entrada .§Xi V;igor,d~~te instrumento, conforme previsão do caput 

==--~~~,t~]};; 
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MÓgíd~Cruieá;~:~;n~11tb de 2020. 
'\«•,o>',,_.,••' ,l"--½•.•,;'i;,;;,•,"!,:/ 

"--,,-i·'"""''·'" 

OSTA 
os 

...... ~ ............. , , ............. l~,ir,,:i.rit~::, ........ , ..... . 
U NAKAS'Hlm'•,i:,,,,,,,,;,+e,"''mRCUS VINI " IDA E 

.-1· : . ,.-,~·'••' . ,.>.½, ! Í4 "'""t, · ·--ç 

· e Itaquaquecetubív " , >th MELO 
1 ! Prefeito de Mogi das Cruzes 

GIANCARLO LOPES DA SILVA 
Prefeito de Poá 

' 
1 

1 

r ! 

'' ! VANDERLON OLIVEIRA GOMES 
Prefeito de Salesópolis 



ESTADO DE SÃO PAULO 

RENATO PAIVA COSTA 
Prefeito de Santa Branca 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASIDUCHJ 
Prefeito de Suzano 
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FÁBIA DA SILVA PORTO 
Prefeita de Santa Isabel 



-
-
V

~
 @

M
;,m

ei/at c1
em

"°ff c1e ~
~
 

s~?~; 
0W

"'" 
~iff~_-
'::;;; 

·_:", 
"""'-4 

... ,. 

~·-º < 

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
Ã

O
 P

A
U

L
O

 

N
 

..n 

~ 



ANEXO II 
QUADRO DE EMPREGO!l, REQJ:!ISITOS PARA PROVIMENTO E ATR,IBUIÇÕES DOS EMPREGOS DO CONDEMAT 

)~0~t~ilttk -. :,;-1-'J\" .diJf 
EMPREGO RE~~!~}\t-1~; \ s , ;!\' · ·:;'1[i?1\fi~mçõEs 

~:.:.\f'.~;il» ,;,•:, - ,• .,:~'..é\.)f;~:,::,;;,_0:Ct.r;i'.",::,_c,-:;, '1/'0 '·;·,.->'.;;.;·--:·.,'.;:o:. ;:-:.r 4<;- ·._-<'7-"":·"::,,.;_:--":ki: :·_·:·:\'.: , , 
;)/,{ti!; ,, ~\4átji~!ºf~ent~~l~~rál~M~~ulaçã6,,j!!}1>jfmentação, ~companhamento e avaliação de pobticas_ e 

S á
• ( ) n • (a) .. Em Gomis'sao \j .. : programas Alo Cons!)!ç,~; supet.\'IS!/>h. ar as ·orifdàdes subordinadas, promovendo a adequada gestao 

ecretnoa .. xecuttvo I N' tS . C. 1,,,. d.. . · .. d 6. .•. b. . . lh f 
1ve· upenor º111P ~~º\" ? mm_~~.trn~}Y~.,~,85~Q}.t!}tijP-~-.:,J?,,,.Jgf!9,~o,p. __ ~~~tr~Pºnsa ilidad~;1,é_~ercer outras atnbm_ções que e orem 

Secretário(a) Adjlll\to(a). 

-- , .. ,,--,~+,.,.,~----'-•\~.t~I~~~~t~ií!fü.i':1\~!itf]!p;f~}J_Sfilitt . _ _j\_::~'"'-1. 

i 
·Em Comissij_b . 

Nfvel Superior cpmpleto 

i Prif it~~i~,~tifltf ~~1i1~~~Í\~a;9(ã2~~;:1;éiá~~ti))\~~~ti~o(a).na formula~ão, no imylemento_ e 
no~S?'f Pªnhamento das ayabações de poh~~,~ ií{Pgi:?!""" \1<1 Çons<;>rcio e nos assuntos merentes a Secretar1a 
EXÍltjlt.ijí:a; suRervisionar; ílintàmente cóm g.~\;Í~iofa.} Exe\:µtlyo(a), as unidade.s que estão subordinadas a 

,, • " •· s~~tar~~~upstilt!ir ot~ Se~rf~~iq(a) ~tw~f[(a),n?,~t~~~~deJ\ff•.tâfnenio Ôu impedimento. 
1 1 \ ·,, ·,*' 1 J:iciLC••• '].<·· • . sid .• ,-,,-lv,,¾ ,,.,,.,,,,,.,.,,, i , ,.., •, • ,. , .. · · 

. . far,J/H!ífttàr !!,Supl!íl?!iiii)lrJl#dtl.lP•m~i;\ii}q~(de ~•l>~lljo;teÍiâq pqr referência as políticas e programas · Diretot(a) de · 
Departamento 

Advogado(a) 
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Nível 

Nível Superior 
-Inscrição na OA~ 

· ,rdõfjsse,ssbrar ~~)),ê~f'iij\~tariajl~~~\iya;:r~1:1~1está diretamente subordinado(a) . 

.tif1àéle juríd~ ccifit''m&sa ~~.:~~~~Mf;J:,i \licl';i•J\t~ f~F~sentando-o judicialmente peran'.e 
i~~~if in~egidente da e~fer~1;Jl~inf1ri~Jp,11p\i'i"fões pertinentes aos p~ocessos judiciais 
---·- __ ._ ____ ---"-~-- - ---·"- -- -_._ ... __ ,~~~--_,::,,,.,_ ·!ieirt' -~i.'~éói;p.·zelo-e presteza os serviços a seu cargo e 

;; t -: ~y ' };_ J _ .. ' 

-}\l~~At,~~~?JLparecer jurídico, quando couber, nos 
·;féi"JÍ\.riálís,~if,áP~rOvar os Editais de licitação. Elaborar 
,ento / Colab,6r~ção, Acordo de Cooperação e demais 

's desenvolvidáã,+elo Consórcio. Auxiliar na análise da 
-~~otl~-~s~}9µ~pfio h~4,)à~J~_,P.os ·contç~!~-~~1/0u t~rmo·s assinados i,e1o Consórci'?. Represerilàr à 
{c:n~v~ á'ê~.~ª(!/-fJJ<,fijl~f~. 1!!:.SJ.ti~quér ações em nome do Consórcio. Zelar pelos bens 
1rg~aWâ.''~~~lfr'~gj!f1~fií1fêi&11~Js~to à matéria dos procedimentos em que atuar. Prestar 

,)õ~$j:JÍ,Í~ fór~5'},$~li§W~{p.~Jli.~r,,ti!fjifiixecutiva, Diretoria e pelo Conselho Fiscal. 
", _ _,: ,_, -,~ ·,. ·--·--·' .,.,. ,,--,,.; -•' .-., •. ·,-;e __ •. ,;,o';;,;., .. ····"'"···· 

il 
1 
~ 
.~ 

~ 
m { .. i! . o ~ 

o 
~ ~. 
o 
:t, no 

~·JN>;. r-- . 
o 

~ 

i 



EMPREGO 

Contador(a) 
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-------~EiefivO -J _;:;tJ: 
Nívernuperior Cojnpleto 

- Inscrição no tRGc¼ 

;;i>i I i¼,S;) 
\ \ j 

\ 'í-u 

.Pl~f\eja_r, coord~~r e ~µt~r_os tr, 

~lf~l!J~ttdlilt:~ 
ç,;;;~~téÍl{llJJ:1~!!:1!§0

~ 

forma q\lê Possam sêf·OO: 

l\$,"\F 

ATRIBUIÇÕES 

:> registro e perícias contábeis, d.e modo a colaborar com a 
\~os do ·Condema~. Movimentar as contas bancárias do 
fS,Ídente. Práticar todos os atos necessários -à execução da 

_$1-õ~f~~\~l~ias para que sejam consolidadas, nas contas dos Entes 
fdas: coaj!QSt{~cursOs entregues em virtude de contrato de rateio, de 

s contas ·dt(éada Ente Cons51tciado na conformidade dos éleme_ntos 

íJj![~s. Respondef ~!s diretrizes das atividades contábil­
lêfu~tas -~qs ~~Ji?(~_~µbvenções. concedidos e/Dl:'- recebidos 
õ"i(41.!lf~oíp~if•l)1ifçiâi1fiscal do Consórcio. Providenciar a 
~ifL'.ã1t..,.1_'L:.,,~~\J~\ 'f!.Í~ ofic_iaJ. plaborar, em cónjunto com a 

.. , ,e·~f;tq;ii\{~xe~ção do orçamento anual. Controlar 
'.\~~é;tb~~dpl~tês\ar coni~s- de -projetos, convênios, 

~~a~í;:):i~}Hêli~ô de suas atribuiçõ~s. Promover, .. 
y~~5-'.,ô,sJ?i)í1fs;constitucionais e os definidos pela · 

•. ' ··• ···,tôif:S{lB-j'. ótica da viabilidade econômica, 
,, ,l '· """ , •. , ··-· · · ~iaí relatórios e análisés relativas aos 

·1~fi~dos à sua guarda. Observar sigilo 
.. " ,'· -t-' :t 
-~tii ,Is informações que forem solicitadas pela 

J.1~~~ llA~. 

m :::-1. 
)): 
t, 
o 
~ ~. 
o 
l 
~ 
o 

;, 

1 
~ 
f 

~ 
~ 

~ J 
~ 
~ 
~ 



EMPREGO 

Auxiliar Administrativo 

Motorista 

50/52 

f 

REQUISITOS PARA ATRIBUIÇÕES 

·:\.+•= i\"f'. . .-
Rec,t:P.f~f lig~~q~s- ~lefô~Jp~=s;~~~tinadasJwh~~n$.9(cl,.Ç~'afiltrando os assuntos e encaminhando a ligação conforme 

,_,-,.~-- .... ,.··_,, :::·. ·•,-;..:_ .. i-s:•::·•''" ... :,•--t:> ·-::··•·~1:-·-,'""~--,~: 
"· a '~i,,~í)f1~te <l~R"~~:Rfó:~rt~fifíir~~ ~f1~f? mais ap~~priada em cada caso. Fazer ligaç~es externas 
,e m}!lct1!/!~;-,t.r~risferlllqo a J1gaç_11o·p,arª:o~l1c1lât1,\é':ou transm1tmdo o recado quando necessário. Preparar 
<;qfre;ij,q~~liwí~~' tátlelâ~;,çiím'4'/li,;i!);!"ií$'.'.i:ciji:lif8~:tilocumentos, bem como providenciar a reprodução e 

0

,,,-'. l cJ'CUlaçã:?ij~fJri~Sfu~'.~~~;8'.{garuzaéJJji~ter regfSfrÓ~~a age!lda da Diretoria, Secretaria Executiva e_ superior 

1 
;:;; :._~ier~~~~:i'~~~n~-i~f~~~~-;~o;~:~~~;,=~;J!~!l!!~i~:~if:;:~~~o as·. pesso~~~~3fiicipantes previamente ,sobre datas e 

-Eletivo_; •. :,t\ :o:;t-ii:ri~~lflilll,lrl)lfl1:';;~;;:i~'.~~ii!» ~~::::::x:e;::~:::~:i:d~ª;: 
Nível Médio Com let~·•• <' ,d~p~~,erprov1âeneta!}po a,êl'ltf<l'glÍ'dli,~)!l'<)i'f-f~~jí'?eI1fl.3~ ~.os(~pechvos destmatános e~ tempo hábil. 

/ •· _· __ 'Org~t;íi~jfemanter o arqui~[do departamefi\!"iPll~~ gi\\J_i'daé!ê/f1>çihrientos e facilidade de consulta. Coletar 
··--r~~-'t·;- ºffaifl¾!Ífi'upofJepafã ãçõe~lê'ãlil'iidãs'pelo\jlÍ)ntilYÜ\:Ô\íiíií~·e,áil\itarlextos:Estriturar; formatar planilhas· 

. s;, L , ,,, ' , · e d~~"f,.~;dad,6i,,gtgánlzar j,i:ontr9,1(,ttrajµltaij~~e d\J'i:µif.,~'llfo,:i, Çlrçl~n~r, indexar, cadastrar e organizar 

\\'f . t:;~j ' ~;11::e1:tM!~;t;:1i~,1~1;íitv1:ll:~t ~~~ic:;;:~::~t::::~::· ;{::::~ 
/ g /!'( dd'IÍl'~"qrcio. Eke.útar lar~ '~~}:qfÍn~i-~ CONDEMAít:fie)ár°pelos bens confiados à sua guarda. 

i~r/l .... ob~i~ :;sigilJ{~ncio~I q~~to ~fffà~ria ~!if;~un¼~~·Hi,;CJ~~~t~ar;·Prestar as informaÇões que forem 
\ , sol11l!, . s pela Seqelaria &í,Ç~cullva, Diretoi'j"m/pelfC0Ni_ilb'l/'..ll11ciil:'y 

Efetivo 

1, 
V 

Nível Médio Compl~tõ 
Possuir Carteira Naciirfl 
de Habilitaç,~ · " .1-
"D" ou "E",- d, 

regularizada 
Contrato de 

ção de ,veícu~ àíitpílj,l>!çt{~~;ij' g~r1'1,,lJ.estinados ao transporte d.e passageiros 
•
00/ gulil}po"?qt,çi1)ída a jornada do dia, comunicando 

.cut<f~.em Í,étfª~j condições de funcionamento. Fazer 
ículo que 1hé1é► entregue, e demais bens confiados à 

entrega de q'-rrespondência ou de carga que lhe for confiada, zelando 
1.~J~~-S,~9!t~~~l.,repi~l$f:"~, ~~í~p-_19!t~l~inover o abastecimento de combustíveis, água e óleo. 
, .. , .~i'l~~~f~ttf:~#\if~~~~~\~{~\~g~~s, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadore~ de direção. 

:ll/~rjfl11açi)?;qfahftç)i!X'dj~l'<l'àLVe\jf,!~(Jrrio grau de densidade e nível da água da bateria, bem 
q/íq;.fos P!!1'~{~'1\Jf;t/t.f,i!~fqli:.,''iJ{{~ê;1-le interesse do CONDEMAT. Observar sigilo funcional 

quáritê;'ã' maiéi-18. dos pr~lfdifüWnto~ erif,~i~~;~jl~tar as informações que forem solicitadas pela Secretaria 
Executiva, Diretoria e pelo Conselho Fiscaf · · ,. 
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EMPREGO 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

51/52 

f 

REQUISITOS PARA 
PROVIMENTP. 

i 

Efetivo 
Ensino Fundanientai\ 

· Cómpl•tç 

ATRIBUIÇÕES 

R~,li~ar a limp~~a e a _S~11f~!Vação d~f:~~~~_l~ç_<ltt::.móvei~ e- equipa~entos do CO~DEMAT. 1:,impar vidros e 
,tj)noxeqel;ídµõs dos ,:ií~rri§s, l,i!'W,\ti!.'lii!j!(~íf,J~~.$a(par•d•s, pisos, etc). R•alizar pequ•nos reparos •rn móv•is 
.,, '..;,'" ,~'"-,;, ;;·-·; -·- .. ,. · :··''· -_;:-··\e_-,,;,-,·_::::-: :·::,:·~.;rtilr.::>_. -'t.-:'~ .; -~"X0:'.:> ·_·. ·, _ · •• • 8;tlfl1'f~<;J:I!~~ q',lan<J~!\il§l,~í:i'\~Y,t~igl~flrrí~~?J~•-ohra •sp•cializada. Ajustar portas •janelas. V•rif1car 

t~~~?~~~ij~,~e·~qµ~~~,~t~ttdf!:~~~~~~~f,l:~í-~ff:à'.s e de iluminação. Realizar pequenos con~ertos em f~rros 
~e: d1v1s~i~$í}lua0;d9,·~t~~':nao-éx/!~\t'e.q'í tnão~d~~J~~,r;~;~specializada, Vedar fendas e emendas,. recuperar trincas 
ie rachadUtas, quandôúiét~s se~Vi~;;não exigirénf~ão-de-obra especializada. Recuperar pinturas e repor 
• c•râJ:n![i!~•.W!tÍ!!It~l"',~ifl~~ ~!f,t\l~~!f}l)~~~J? •st•$ serviçot'fão •xi girem mão-de-obra •sp•cializada. 

,Ç~(>:~Jl'll'iÉ{il!I~~lffllni)füi!i!i,tliÍiJJU#linawo, qu~ní,fó;i!st~s serviços não •xigir•m mão-de-obra 
~!!'í]fü~fl~f~~~f~toom~!t1~:~<1~icj~( ~'li\Í~~,K~tõli e materi~is. !nsp•cio~~r o lo:;ªl a s•r 

,, Op•rar eqmps1,i),lentos. Contro\<l\':9:f.~t~U~l:le;rq~l!,riais.d,e mailut•nçao da copa, h1g1en• • hmpeza. 
a vafttfade dos #m.âutos d• mariijfefif.íoJpa ~;i,;lµglf"l~~ limpeza. Faz•r chá ou café assim como 
s•~~ir;oí.~ e tatJ,ífas ~ºf~fl"-tas. çjrf,is\J;~idOSffifeJiár i'ntí~l)i~•eilquipam•ntos em v•{culos. llx•cutar 111 

'" .. ~•.·.· ... i ... ~ ... ·.iS,im·p··}•s ~ .• g ... • .... ~ ... "'.:.~.-Ji!·Jí'i·r.~.!.!·º.•.~.:.·. ,'./.~,.!í:.,' .. ~.·.~.·.'. ha\>·••·il•.·.i\fa·;.•.tie. s:·• ... J<1.p~ll .... n.·Jares. Efetuar tar•fas de limpeza •m ~ l~1ír~. cot/i te\'[ô~(~,;;.ii\ÍÍif-(i!'"~~lari (év,i9tüãilr'rp(\qâ!iâõs. Execµtar outras atividades )S 

eis'c#~.~• atribi~?~tl/~~· l!;~~~lí,s hi'l'-kt.pfi,âpféts~li guarda. Ob~~rvar sigilo funcional 8 
mat~!ª d.~s proci,1mllli}~;~ 41/!;{'!{í~res\!'ff:s/1.ôf?F!fl?"fl~-'r-1• for•m sohc1tadas pela Secretaria ti 
a Düetoriw•p•kl'Cons•lhoF1Scaf•"''·,1 ·· ,~ *J ..• : ,.~,; •"' '• -

I "'i,,,:.•,· ,;,/·. .. Jt!J.cj_~;,'f' ~,, _f,rii~_fc½J:·,j t_{.~/ Ili 
,,/, .• . 1 • (1) 
/ Y·-./ ;j :l>t 
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ANEXO III 

,j~GOS, PROVIMENTO, QU~NTIDAQ.J, CA~_/' HORÁRIA E SALÁRIO 

f(i'--.. -,:,1mtú,(\:;1(}· : .- .t'-iiil~\t-.:;;:j-,;~11~' i1j~;-1;:' 

secretário{a) Executi~o({\ 

secretário(a) AdjuntJ(a)••t;/: 

Diretor(a) de .Oepart~mênto.Í t '..L .. __ :, .. 

Advoaado(a) 

Contador( a) 
. \, ri_ ;f..-::::-,-;? 
Auxiliar Adminisf,aflvi:>·,,:I· 

, .. . _dg_2 

Motorista ~-, 
::+ 

Auxiliar de Serviços d~r<lif'' 
1 

'"'-' 

,~,i~\iJtg __ -•~ij,~'~i~tl')~!fii:::N::S) SALÁRIO 

'~ 
,(lt'.8$ 10.365,86 A_ifr .:!:. -- _.,,- f, ___ -.,, .. _ 'j· u 

__ <'líVaJ§' õsi s : ,'>', -•'R$ 7.774 4□ 
\itrh ,.,-"';F .'J./y_P:,\ ft9 \ '/·.,':d, . . ' 
i'._:·/"fi:--;-,- •;,;_:T,-.,~-,~---,------;-,-s y1~. f-

?}/ ,;{13qisptisl~ão\' · • L( R$ 5.442,31 
1:, ,~,,:.. 1 ~~~~'._-f::;·1~\!{ ;;·:;,'~ ~~~-·::--.::· --~~---i\'·., 

0.:ct:1:~'j ~t'3.239,33 

,1·:••~,f~~ 688 80 rkl. Lc : __ _;._::: (' ~ · , 
-U,n ; r 'itl 2.332 09 . ····- ; ,.,--<-- - ' 
)J'"h; /) ?: ' 

"?)f;i,ó[_R$ 1.555,11 

"''\(_-_;}(;li.$ 1.198,00 
t<_,"''k 

-1,<· 

TOTAL I R$ 50.144,70 
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